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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

Vistos.
 
Trata-se de manifestação da Associação dos Juízes Federais - AJUFE

relacionada à obrigatoriedade do pagamento da contribuição paritária obrigatória
da União sobre os valores percebidos a título de Gratificação por Exercício
Cumulativo de Jurisdição, instituída pela Lei n°13.093/2015, e regulamentada pela
Resolução n° 341/2015 do Conselho da Justiça Federal, até o limite de 8,5%, como
previsto no caput e § 1o do art. 16 da Lei n° 12.618/2012.

Referida manifestação foi encaminhada para análise do Conselho
Nacional de Justiça, conforme Despacho GPR 0726399 do Processo Administrativo
n° 005495/2018, do Conselho Nacional de Justiça.

Assim, na forma do art. 89 do Regimento Interno do CNJ, determino
a autuação de procedimento Consulta, a ser distribuída livremente entre os
conselheiros, acerca da obrigatoriedade do pagamento da contribuição paritária
obrigatória da União sobre os valores percebidos a título de Gratificação por
Exercício Cumulativo de Jurisdição.

 

Desembargador Carlos Vieira von Adamek
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por CARLOS VIEIRA VON ADAMEK,
SECRETÁRIO GERAL - SECRETARIA-GERAL, em 06/11/2019, às 17:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ
informando o código verificador 0769862 e o código CRC 671597C7.
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Segue tramite do feito no Conselho da Justiça Federal.
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EXPEDIENTE EXTERNO Nº CJF-EXT-2015/02001

Brasília, 01 de junho de 2015.

Órgão Externo:
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER JUDICI

Órgão Externo
Obs.:

Data Original do
Documento:

26/05/2015

Número Original: 215

Data: 01/06/15

Subscritor: Elaine de Oliveira Castro

Descrição:
FUNPRESP-JUD; OFI 215; Consulta; gratificação por acúmulo
de acervo processual; base de cálculo da contribuição optativa;
contribuição da União; limite de 8,5%

Cadastrante: MAGALY TEIXEIRA DE FARIAS

Data do cadastro: 01/06/15 17:28:37
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DESPACHO Nº CJF-DES-2015/04556
Referência: Externo Nº CJF-EXT-2015/02001 , 01/06/15 - CJF.
Assunto: Estudos e proposições para normas, regulamentações, diretrizes

À SRH - SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS,

De ordem, para exame e manifestação.

Brasília, 01 de junho de 2015.

 

EVA MARIA FERREIRA BARROS
Secretária-Executiva

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
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DESPACHO Nº CJF-EXT-2015/02001

Referência: CJF-EXT-2015/02001 de 1 de junho de 2015.

Assunto: Estudos e proposições para normas, regulamentações, diretrizes

À Subsecretaria de Normatização e Orientações, para análise e

manifestação.

Brasília, 02 de junho de 2015.

 

SHEILA CAMPELLO FARIAS GIBAILE

Secretária de Recursos Humanos
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PARECER Nº CJF-PAR-2015/00238
Referência: Documento Externo Nº CJF-EXT-2015/02001, 01/06/2015 - CJF.
Assunto: Contribuição do empregador para o plano de seguridade social

Senhor Secretário-Geral,

Trata-se de consulta da Fundação de Previdência Complementar do
Servidor Público Federal do Poder Judiciário - FUNPRESP-JUD, formulada por meio do
Ofício n. 215/PRESI-DE, de 26.6.2015, a qual repassa consulta recebida da
Associação dos Juízes Federais de São Paulo e Mato Grosso do Sul - AJUFESP no
sentido de ser a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição reconhecida como
parcela remuneratória transitória, conforme previsto na Lei n. 13.093/2015, art. 4º,
parágrafo único, e, por consequência, passível de integração à base de cálculo da
contribuição optativa destinada à Previdência Complementar, com contribuição paritária
obrigatória da União Federal até o limite de 8,5%.

É o relatório.

Por se tratar da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição
esta consulta guarda pertinenência temática, em parte, com o requerimento da
Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE registrado no SIGA-DOC como
CJF-EXT-2015/01955 e juntado ao Processo n. CJF-PPN-2013/00052, nesta data em
curso na Secretaria-Geral deste Conselho. Com este apontamento, sugere-se que o
expediente externo ora sob exame também seja juntado aos autos do Processo
n. CJF-PPN-2013/00052, quando também encaminhado à Secretaria-Geral.

A Lei n. 13.093, de 12.1.2015, ao instituir a Gratificação por Exercício
Cumulativo de Jurisdição, determinou, em seu art. 8º, caber a este o Conselho fixar em
regulamento as diretrizes para seu cumprimento, o que ocorreu com a Resolução n.
CJF-RES-2015/00341. Nos termos do art. 11 deste normativo, tem-se que a citada
Gratificação, mediante opção do magistrado, poderá integrar a base de cálculo da
contribuição destinada ao Plano de Seguridade Social - PSSS e à Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário - Funpresp-
Jud.

Depreende-se, pois, que parte do pleito da AJUFESP já foi contemplado
com o disposto no citado art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2015/00341, ou seja, é
possível que a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição integre a base de
cálculo da contribuição destinada à Funpresp-Jud.

No que pertine, porém, à possibilidade de haver as contribuições do
patrocinador (União) para a Funpresp-Jud sobre a citada parcela, tem-se que o
caput e o §1º do art. 16 da Lei n. 12.618/2012 estabelecem:

- as contribuições do patrocinador incidirão sobre a parcela da base de
contribuição que exceder o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime
Geral de Previdência Social - RGPS, observado o teto remuneratório de Ministro do
Supremo Tribunal Federal (para fins de registro, o limite máximo estabelecido para os
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benefícios do RGPS, nesta data, é de R$ 4.663,75 [1];

- a base de contribuição é a definida no §1º do art. 4º da Lei n. 10.887/2004,
podendo o magistrado participante optar pela inclusão de mais duas parcelas
remuneratórias percebidas: 1) em decorrência do local de trabalho; e 2) do exercício de
cargo em comissão ou função de confiança.

Por sua vez, o §1º do art. 4º da Lei n. 10.887/2004 dispõe que a base de
contribuição corresponde ao vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou
quaisquer outras vantagens, excluídas 19 delas, dentre as quais não está incluída a
Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição do magistrado, parcela
recentemente criada. Dessa forma, em princípio, poderíamos enquadrar a Gratificação
por Exercício Cumulativo de Jurisdição como "quaisquer outras vantagens", pelo que
sua inclusão na base de cálculo para a contribuição destinada à Funpresp-Jud não
seria optativa, mas obrigatória.

No entanto, a Lei n. 13.093/2015 não inovou as Leis n. 10.887/2004 e/ou
12.618/2012, inserindo tal parcela como de contribuição obrigatória para regime próprio
ou complementar de Previdência (art. 4º, caput e § 1º, da Lei n. 10.887/2004 e art. 16,
caput, e § 1º, primeira parte, da Lei n. 12.618/2012, respectivamente). Portanto, não
gerou obrigação para o segurado nem para a União/órgão patrocinador (contribuição
patronal ou contribuição paritária obrigatória). Poderia tê-lo feito, expressando a
vontade do legislador. Porém, se não o fez, não pode um regramento dela derivado, in
casu, a Resolução n. CJF-RES-2015/00341 fazê-lo.

Bem assim, a Lei de gênese da Gratificação por Exercício Cumulativo de
Jurisdição também não inovou as leis que disciplinam os regimes de Previdência do
magistrado/servidor para incluir aquela parcela como de contribuição facultativa cuja
inclusão na base de cálculo por opção do segurado também obriga haver a
contribuição patronal, como previsto no art. 4º, caput e § 2º, da Lei n. 10.887/2004 e no
art. 16, caput, e § 1º, segunda parte, da Lei n. 12.618/2012, respectivamente. [2]

Por tal razão, o caput do art. 11 da citada Resolução n. CJF-RES-
2015/00341 previu tão só a possibilidade de inclusão da Gratificação em comento na
base de cálculo para quaisquer dos regimes de previdência "mediante opção do
magistrado", nada dispondo sobre a obrigatoriedade de contrapartida patronal.

É este o entendimento que ora submetemos à apreciação de Vossa
Excelência, com proposta de apreciação pelo Egrégio Colegiado deste Conselho.

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

[1] Portaria Interministerial n. 13, de 09.01.2015, do Ministério da Previdência Social,
publicada no D.O.U. de 12.01.2015, seção 1, página 15.

 

[2]

Lei n. 10.887/2004, art. 4º:

Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da
União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime
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próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre:
(Redação dada pela Lei nº 12.618, de 2012)
[...]
§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter
individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:
I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche;
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de
função comissionada ou gratificada; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o
§ 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)
X - o adicional de férias; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XI - o adicional noturno; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; (Incluído pela Lei nº
12.688, de 2012)
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012)
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão
deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da
administração pública do qual é servidor; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XVI - o auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei no 11.356, de 19 de
outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
XIX - a Gratificação de Raio X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
[...]

§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de
cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local
de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou
gratificada, de Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno
ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser
concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2o da Emenda
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a
limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal. (Redação dada pela
Lei nº 12.688, de 2012)

 

Lei n. 12.618/2012, §1º, art. 16:

Art. 16.  As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a parcela da
base de contribuição que exceder o limite máximo a que se refere o art. 3o desta Lei,
observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
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§ 1o  Para efeitos desta Lei, considera-se base de contribuição aquela definida pelo §
1o do art. 4o da Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004, podendo o participante optar
pela inclusão de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência do local de
trabalho e do exercício de cargo em comissão ou função de confiança.

[...]

É o Parecer.

Brasília, 17 de julho de 2015.

 

ERICO ALESSANDRO FAGUNDES
Subsecretário de Normatização e Orientações

SHEILA CAMPELLO FARIAS GIBAILE
Secretária de Recursos Humanos
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DESPACHO Nº CJF-DES-2015/06380
Referência: Externo Nº CJF-EXT-2015/02001 , 01/06/15 - CJF.
Assunto: Estudos e proposições para normas, regulamentações, diretrizes

Encaminhe-se o presente à Assessoria Jurídica para juntada ao Processo
n. CJF-PPN-2013/00052 e analisar a consulta objeto deste externo, que já recebeu a
manifestação da Secretaria de Recursos Humanos, tendo em vista que o expediente
tem o assunto semelhante ao que está sendo tratado nos autos referidos.

Brasília, 21 de julho de 2015.

 

Juiz Federal ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral
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PARECER Nº CJF-PAR-2017/00427
Assunto: Contribuição do empregador para o plano de seguridade social

Senhor Assessor Chefe,

Trata-se de consulta formulada pela Associação dos Juízes Federais de
São Paulo e Mato Grosso do Sul - AJUFESP, encaminhada a este Conselho pela
Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário - FUNPRESPJUD, quanto a interpretação a ser dada sobre a inclusão
(optativa) da gratificação por acumulo de acervo processual na base de cálculo da
contribuição destinada à previdência complementar, com contribuição paritária da
União Federal até o limite de 8,5%.

Alega a associação peticionante:

"que a gratificação por acumulo de acervo processual é parcela
remuneratória transitória (art. 4º § único, da lei n. 13.093/15), não
incorporada ao subsídio permanente de magistrado, tem previsão legal (§
1º do art. 16 da lei n. 12.618/2012) e administrativa (art.11 da Resolução
CJF nº 341/2015) para integrar a base de cálculo de contribuição destinado
á previdência complementar pública de membro do Poder Judiciário, a
critério do magistrado participante, inclusive a alíquota dentre os limites do
regulamento, com contribuição paritária obrigatória da União (§ 1º do artigo
16 da lei n. 12.618/2012 e § 2º do artigo 4º da lei nº 10.887/2004) até o
limite legal de 8,5%. Também há impacto atuarial positivo na inclusão desta
parcela remuneratória transitória na base de cálculo da contribuição ao
regime complementa, considerando que o valor acrescido, juntamente com
a contribuição paritária do patrocinador, será destinado à conta
individualizada do magistrado e considerado no momento do cálculo do
benefício de aposentadoria, desde que esteja entre as 80% maiores
contribuições de todo o período contributivo.

Pelo exposto, requer a Vossa Senhoria que este FUNDO
reconheça a gratificação por acúmulo de acervo processual como parcela
remuneratória transitória, tal como prevista na lei n. 13.093/15, art. 4º, §
único, passível de integração da base de cálculo da contribuição optativa
destinada à previdência complementar, com contribuição paritária
obrigatória da União Federal até o limite de 8,5%."

Inicialmente convém registrar que este expediente foi encaminhado a esta
ASJUR para juntada ao processo n. CJF-PPN-2013/00052, contudo, o expediente não
foi juntado àquele processo, e permaneceu, equivocadamente, dentre expedientes sem
providências a serem adotadas por esta unidade que teve mudanças na administração
dos documentos desde a antiga caixa da ASTEJ para a atual caixa da ASJUR,
somente percebendo o equívoco ao ser questionado, recentemente, pela associação
quanto ao desfecho do assunto. Convém destacar, ainda, que desde o recebimento do
expediente até a presente data não foram solicitadas quaisquer informações ou
providências sobre o expediente, o que dificultou a identificação do equívoco.
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A Secretaria de Gestão de Pessoas no Parecer n. CJF-PAR-2015/00238,
concluiu que a legislação não obriga a União a realizar a contribuição patronal sobre a
parcela em comento, em que pese possa ser incluída na base de cálculo por opção do
segurado.

"No que pertine, porém, à possibilidade de haver as
contribuições do patrocinador (União) para a Funpresp-Jud sobre a citada
parcela, tem-se que o caput e o §1º do art. 16 da Lei n. 12.618/2012
estabelecem:

- as contribuições do patrocinador incidirão sobre a parcela da
base de contribuição que exceder o limite máximo estabelecido para os
benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, observado o
teto remuneratório de Ministro do Supremo Tribunal Federal (para fins de
registro, o limite máximo estabelecido para os enefícios do RGPS, nesta
data, é de R$ 4.663,75 [1];

- a base de contribuição é a definida no §1º do art. 4º da Lei n.
10.887/2004, podendo o magistrado participante optar pela inclusão de
mais duas parcelas remuneratórias percebidas: 1) em decorrência do local
de trabalho; e 2) do exercício de cargo em comissão ou função de
confiança.

Por sua vez, o §1º do art. 4º da Lei n. 10.887/2004 dispõe que a
base de contribuição corresponde ao vencimento do cargo efetivo,
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os
adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas
19 delas, dentre as quais não está incluída a Gratificação por Exercício
Cumulativo de Jurisdição do magistrado, parcela recentemente criada.
Dessa forma, em princípio, poderíamos enquadrar a Gratificação por
Exercício Cumulativo de Jurisdição como "quaisquer outras vantagens",
pelo que sua inclusão na base de cálculo para a contribuição destinada à
Funpresp-Jud não seria optativa, mas obrigatória.

No entanto, a Lei n. 13.093/2015 não inovou as Leis n.
10.887/2004 e/ou 12.618/2012, inserindo tal parcela como de contribuição
obrigatória para regime próprio ou complementar de Previdência (art. 4º,
caput e § 1º, da Lei n. 10.887/2004 e art. 16, caput, e § 1º, primeira parte,
da Lei n. 12.618/2012, respectivamente). Portanto, não gerou obrigação
para o segurado nem para a União/órgão patrocinador (contribuição
patronal ou contribuição paritária obrigatória). Poderia tê-lo feito,
expressando a vontade do legislador. Porém, se não o fez, não pode um
regramento dela derivado, in casu, a Resolução n. CJF-RES-2015/00341
fazê-lo.

Bem assim, a Lei de gênese da Gratificação por Exercício
Cumulativo de Jurisdição também não inovou as leis que disciplinam os
regimes de Previdência do magistrado/servidor para incluir aquela parcela
como de contribuição facultativa cuja inclusão na base de cálculo por
opção do segurado também obriga haver a contribuição patronal, como
previsto no art. 4º, caput e § 2º, da Lei n. 10.887/2004 e no art. 16, caput, e
§ 1º, segunda parte, da Lei n. 12.618/2012, respectivamente. [2]

Por tal razão, o caput do art. 11 da citada Resolução n. CJF-
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RES- 2015/00341 previu tão só a possibilidade de inclusão da Gratificação
em comento na base de cálculo para quaisquer dos regimes de previdência
"mediante opção do magistrado", nada dispondo sobre a obrigatoriedade
de contrapartida patronal."

Cumpre-me lembrar que a solicitação foi dirigida à FUNPRESP-JUD pela
AJUFESP, e que aquela Fundação solicitou posicionamento deste CJF quanto ao
tema.

E neste aspecto, salvo melhor juízo, entendo, assim como a AJUFESP, que
este CJF já se posicionou quanto ao tema ao redigir a Resolução n. 341/2015 que
dispõe, em seu art 11:

Resolução CJF n. 341, de 25 de março de 2015.

Art. 11. Mediante opção do magistrado, a gratificação por
exercício cumulativo de jurisdição poderá integrar a base de cálculo da
contribuição destinada:

a) ao Plano de Seguridade Social, conforme disposto no art. 4°,
§ 2°, da Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004; e

b) à Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário - Funpresp-Jud.

Com o devido respeito às argumentações expostas pela SGP em seu
parecer, não há qualquer razão para questionar o regulamento deste CJF.

Esclareço, inicialmente, que a expressão "poderá integrar" não guarda
relação com as contribuições facultativas sem contrapartida da União de que trata o §
4º do art. 16 da Lei n. 12.618/2015.

A expressão "poderá integrar" decorre da leitura do § 1° do art. 16 da Lei n.
12.618/2012 c/c § 2º do art. 4º da Lei n. 10.887/2004, que assim dispõe:

Lei n. 12.618/2012

Art. 16. As contribuições do patrocinador e do participante
incidirão sobre a parcela da base de contribuição que exceder o limite
máximo a que se refere o art. 3o desta Lei, observado o disposto no inciso
XI do art. 37 da Constituição Federal.

 § 1o Para efeitos desta Lei, considera-se base de contribuição
aquela definida pelo § 1o do art. 4o da Lei no 10.887, de 18 de junho de
2004, podendo o participante optar pela inclusão de parcelas
remuneratórias percebidas em decorrência do local de trabalho e do
exercício de cargo em comissão ou função de confiança.

Lei n. 10.887/2004

Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de
qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações,
para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social,
será de 11% (onze por cento), incidentes sobre:
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(...)

§ 2o  O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela
inclusão, na base de cálculo da contribuição, de parcelas
remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho e do
exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada,
da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal (GSISTE), da Gratificação Temporária do
Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática
(GSISP), da Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo
(GAEG), da Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e
Radiofármacos (GEPR), da Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a
título de adicional noturno ou de adicional por serviço extraordinário, para
efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40
da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19
de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação
estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição
Federal.                   (Redação dada pela Lei nº 13.328, de 2016)

Além disso, a Lei n. 12.618/2012 prevê apenas 2 tipos de contribuição para
o segurado patrocinado do regime de previdência complementar, conforme dispõe seu
art. 16 quais sejam, a contribuição "normal" sobre a base de cálculo da contribuição, e
a contribuição facultativa, conforme regulamento do plano.

Art. 16. As contribuições do patrocinador e do participante
incidirão sobre a parcela da base de contribuição que exceder o limite
máximo a que se refere o art. 3o desta Lei, observado o disposto
no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

 § 1o Para efeitos desta Lei, considera-se base de
contribuição aquela definida pelo § 1o do art. 4o da Lei no 10.887, de
18 de junho de 2004, podendo o participante optar pela inclusão de
parcelas remuneratórias percebidas em decorrência do local de
trabalho e do exercício de cargo em comissão ou função de
confiança.

 § 2o A alíquota da contribuição do participante será por ele
definida anualmente, observado o disposto no regulamento do plano de
benefícios.

 § 3o A alíquota da contribuição do patrocinador será igual
à do participante, observado o disposto no regulamento do plano de
benefícios, e não poderá exceder o percentual de 8,5% (oito inteiros e
cinco décimos por cento).

 § 4o Além da contribuição normal, o participante poderá
contribuir facultativamente, sem contrapartida do patrocinador, na forma do
regulamento do plano.

 § 5o A remuneração do servidor, quando devida durante
afastamentos considerados por lei como de efetivo exercício, será
integralmente coberta pelo ente público, continuando a incidir a
contribuição para o regime instituído por esta Lei.
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A contribuição normal é aquela que incide sobre a base de contribuição do
servidor.

A contribuição facultativa, sem contrapartida da União, são os aportes
financeiros previstos em regulamento próprio da FUNPRESP-JUD o que não é o caso.

O art. 16 da Lei n. 12.618/2012 supracitado é categórico ao disciplinar que
a contribuição do patrocinador e do patrocinado incidem sobre a base de contribuição,
na parcela que exceder ao teto do RGPS.

Sendo assim, é evidente que o disposto no art. 11 da Resolução n.
341/2015 disciplinou a possibilidade de contribuição do patrocinador e patrocinado
sobre a parcela relativa à GAJU, uma vez que facultou a possibilidade de integração à
Base de cálculo da contribuição, e não à "contribuição facultativa" do participante como
interpretou a SGP.

Soma-se a isso o fato de que o art. 11 da Resolução n. 341/2015 determina
a inclusão da GAJU na base de contribuição não apenas para fins de previdência
complementar, mas para o PSS nos casos em que o magistrado esteja submetido à
média contributiva para cálculo dos proventos de aposentadoria. Nesta modalidade,
não há espécie de contribuição "facultativa" sem a contrapartida da União. Assim, com
a devida vênia, não há como prosperar a interpretação dada pela SGP a um dispositivo
cuja aplicação é literal, art. 11 da Resolução n. 341/2015: A GAJU poderá integrar a
base de contribuição destinada à Funpresp-Jud.

Esta Assessoria Jurídica buscou ainda o tratamento dado à matéria junto à
Justiça do Trabalho, e deparou-se com a Resolução CSJT n. 155/2015, que estabelece
em seu art. 9º, § 2º, II que a GAJU poderá integrar a base de cálculo de contribuição
para a FunprespJud, Doc em anexo.

Assim, uma vez que a consulta originada pela AJUFESP não tem o condão
de rediscutir o art. 11 da Resolução n. 341/2015 aprovada por este Conselho da Justiça
Federal, e que sua aplicação/interpretação é literal, ou seja, determina que a GAJU
pode integrar a base de contribuição, submeto os autos à consideração de Vossa
Senhoria com a proposta de resposta à consulta da AJUFESP, dando
conhecimento à Funpresp-Jud no sentido de que o Conselho da Justiça Federal,
ao editar a Resolução n. 341/2015 estabeleceu, em seu art. 11, alínea "b", que a
Gratificação por Acúmulo de Jurisdição-GAJU "poderá integrar a base de cálculo
da contribuição destinada à Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário - Funpresp-Jud".

 

É o Parecer.

Brasília, 11 de setembro de 2017.

 

MARCOS CAVALCANTI PIMENTA
ASSESSOR B
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DESPACHO Nº CJF-DES-2017/12545
Referência: Externo Nº CJF-EXT-2015/02001 , 01/06/15 - CJF.
Assunto: Estudos e proposições para normas, regulamentações, diretrizes

Manifesto-me de acordo com os termos do Parecer CJF-PAR-2017/00427-
A e submeto os autos à consideração superior.

Brasília, 11 de setembro de 2017.

 

CLAUDIO MACHADO PINTO
ASSESSOR-CHEFE

ASSESSORIA JURÍDICA
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DESPACHO Nº CJF-DES-2017/13762
Referência: Processo de Procedimento Normativo Nº CJF-PPN-2013/00052 , 28/08/13
- CJF.
Assunto: Gratificação por encargo de curso ou concurso

Considerando as manifestações divergentes entre as unidades técnicas
deste Conselho,  encaminhem-se os autos à Secretaria de Controle Interno para
manifestação.

Brasília, 29 de setembro de 2017.

 

EVA MARIA FERREIRA BARROS
Diretora-Geral
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DESPACHO Nº CJF-PPN-2013/00052

Referência: CJF-PPN-2013/00052 de 28 de agosto de 2013 - CG - SEÇÃO DE

AUTOINSPEÇÃO.

Assunto: Gratificação por encargo de curso ou concurso

Para análise e manifestação, conforme despacho da Diretora-Geral à fl. 1702.

Brasília, 02 de outubro de 2017.

 

FABIO MENDONÇA DE OLIVEIRA

ASSESSOR B

ASSESSORIA TÉCNICA DE CONTROLE INTERNO
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DESPACHO Nº CJF-PPN-2013/00052

Referência: CJF-PPN-2013/00052 de 28 de agosto de 2013 - CG - SEÇÃO DE

AUTOINSPEÇÃO.

Assunto: Gratificação por encargo de curso ou concurso

Para a análise e manifestação.

Brasília, 02 de outubro de 2017.

 

ANTONIO HUMBERTO MACHADO DE SOUSA BRITO

SUBSECRETARIO

SUBSECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO E ORIENTACAO DA GESTAO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
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INFORMAÇÃO Nº CJF-INF-2017/01180
Referência: Processo de Procedimento Normativo Nº CJF-PPN-2013/00052, 28/08/13 -
CJF.
Assunto: Gratificação por encargo de curso ou concurso

                        Senhor Subsecretário,

                       A Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal
do Poder Judiciário - FUNPRESP-JUD encaminhou o Ofício nº 215/PRESI-DE (fl.
1.672), onde é apresentada a consulta formulada àquela instituição pela Associação
dos Juízes Federais de São Paulo e Mato Grosso do Sul - AJUFESP, que,
resumidamente, requer:

"[...] que este Fundo reconheça a gratificação por
acúmulo de acervo processual como parcela
remuneratória transitória, tal como prevista na lei nº
13.093/15, artigo 4º, § único, passível de integração da
base de cálculo da contribuição optativa destinada à
previdência complementar, com contribuição paritária
obrigatória da União Federal até o limite de 8,5%."

2.                    Às fls. 1.673/4 e 1.683/85, consta a consulta da AJUFESP ao Funpresp.

3.                   Às fls. 1.677/80, consta a manifestação da SUNOR/SGP. Esta unidade
informa que parte do pleito da AJUFESP já foi contemplado com a edição da
Resolução nº 341/2015 - CJF, art. 11, que aduz:

Art. 11. Mediante opção do magistrado, a gratificação por
exercício cumulativo de jurisdição poderá integrar a base
de cálculo da contribuição destinada:

a) ao Plano de Seguridade Social, conforme disposto no
art. 4°, § 2°, da Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004; e

b) à Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário - Funpresp-Jud.

4.                   Desta forma, com a edição da citada resolução, é possível que a
Gratificação por Exercícios Cumulativo de Jurisdição integre a base de cálculo da
contribuição destinada à Funpresp-Jud.

5.                   No que se refere ao recolhimento da contribuição patronal, no caso da
União, aquela unidade entendeu que a lei que criou a Gratificação por Exercício
Cumulativo de Jurisdição não alterou as leis nºs 10.887/04 e 12.618/12, não gerando,
desta forma, obrigação nem para o segurado tampouco para a União (órgão
patrocinador).

6.                    Por fim, a SUNOR/SGP se manifestou da seguinte forma:
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Bem assim, a Lei de gênese da Gratificação por
Exercício Cumulativo de Jurisdição também não inovou
as leis que disciplinam os regimes de Previdência do
magistrado/servidor para incluir aquela parcela como de
contribuição facultativa cuja inclusão na base de cálculo
por opção do segurado também obriga haver a
contribuição patronal, como previsto no art. 4º, caput e §
2º, da Lei n. 10.887/2004 e no art. 16, caput, e § 1º,
segunda parte, da Lei n. 12.618/2012, respectivamente.

Por tal razão, o caput do art. 11 da citada Resolução n.
CJF-RES-2015/00341 previu tão só a possibilidade de
inclusão da Gratificação em comento na base de cálculo
para quaisquer dos regimes de previdência "mediante
opção do magistrado", nada dispondo sobre a
obrigatoriedade de contrapartida patronal.

7.                   Por sua vez, a ASTEJ, no PARECER Nº CJF-PAR-2017/00427,
entendeu que:

[...]

Soma-se a isso o fato de que o art. 11 da Resolução n.
341/2015 determina a inclusão da GAJU na base de
contribuição não apenas para fins de previdência
complementar, mas para o PSS nos casos em que o
magistrado esteja submetido à média contributiva para
cálculo dos proventos de aposentadoria. Nesta
modalidade, não há espécie de contribuição "facultativa"
sem a contrapartida da União. Assim, com a devida
vênia, não há como prosperar a interpretação dada pela
SGP a um dispositivo cuja aplicação é literal, art. 11 da
Resolução n. 341/2015: A GAJU poderá integrar a base
de contribuição destinada à Funpresp-Jud.

[...]

Assim, uma vez que a consulta originada pela AJUFESP
não tem o condão de rediscutir o art. 11 da Resolução n.
341/2015 aprovada por este Conselho da Justiça
Federal, e que sua aplicação/interpretação é literal, ou
seja, determina que a GAJU pode integrar a base de
contribuição, submeto os autos à consideração de Vossa
Senhoria com a proposta de resposta à consulta da
AJUFESP, dando conhecimento à Funpresp-Jud no
sentido de que o Conselho da Justiça Federal, ao
editar a Resolução n. 341/2015 estabeleceu, em seu
art. 11, alínea "b", que a Gratificação por Acúmulo de
Jurisdição-GAJU "poderá integrar a base de cálculo
da contribuição destinada à Fundação de Previdência
Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário - Funpresp-Jud".
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8.                    Vieram os autos para esta SCI/SUAGE/SEDEPE.

         Eis o relato do necessário.

9.                   Preliminarmente, cabe ressaltar que a questão discutida nos presentes
autos é eminentemente jurídica. Nessa esteira, a melhor orientação é a da assessoria
jurídica.

 

GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIOS CUMULATIVO DE JURISDIÇÃO -

10.                 Cinge a questão em saber se: a União, como órgão patrocinador, tem a
obrigação de contribuir para a previdência complementar se o membro do poder
judiciário contribuir sobre a Gratificação por exercícios de jurisdição.

11.                 Como foi dito, a Lei 13.093/2015 criou a respectiva gratificação, com os
seguintes dizeres:

Art. 1o Fica instituída a gratificação por exercício
cumulativo de jurisdição no âmbito da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus.  

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por:  

I - acumulação de juízo: o exercício da jurisdição em
mais de um órgão jurisdicional da Justiça Federal, como
nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em
juizados especiais e em turmas recursais; e  

II - acervo processual: o total de processos distribuídos e
vinculados ao magistrado.  

(...)

Art. 4º O valor da gratificação corresponderá a 1/3 (um
terço) do subsídio do magistrado designado à
substituição para cada 30 (trinta) dias de exercício de
designação cumulativa e será pago pro rata tempore.
 (grifado)

Parágrafo único. A gratificação terá natureza
remuneratória, não podendo o seu acréscimo ao
subsídio mensal do magistrado implicar valor superior ao
subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal.  (grifado)

12.                 Observa-se que a referida gratificação tem caráter remuneratório e tem
por base o subsidio do magistrado. No entanto, em nenhum momento a norma, no seu
conjunto, informa quanto à possibilidade de sua incorporação ao subsídio dos
magistrados, que por sua vez é pago em parcela única, tampouco aduz a possibilidade
da referida gratificação fazer parte da base de contribuição.

13.                 Sabe-se, em princípio, que uma vantagem remuneratória pode servir de
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base de cálculo para a incidência da contribuição previdenciária, ou seja, como fato
gerador de tributo. No RE 593.068, com repercussão geral, o STF, até o momento, por
maioria (6x2), acompanhou o voto do relator (ministro Luiz Roberto Barroso), pelo
parcial provimento do recurso, no sentido da não incidência de contribuição
previdenciária sobre as vantagens remuneratórias de servidor público que não sejam
passíveis de incorporação aos seus proventos de aposentadorias.

14.                 O entendimento que está prevalecendo na Excelsa Corte é que  as
parcelas cuja oneração não repercute no valor da aposentadoria não se sujeitam à
cobrança da contribuição previdenciária, mesmo que venham a compor a remuneração
do servidor.

15.                 Esse entendimento é fundamentado no parágrafo 3º do art. 40 da CR,
que aduz:

[...]

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por
ocasião da sua concessão, serão consideradas as
remunerações utilizadas como base para as
contribuições do servidor aos regimes de previdência de
que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 

15.1               Abstrai-se que a lei estabelecerá a forma de cálculo e as remunerações
utilizadas como base para as contribuições do servidor.

FUNPRESP-JUD

16.                 De outro lado, nos termos a Lei 12.618/2012, que dentre outras, criou a
Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário, bem como de seus membros, é estabelecido o que deve ser considerado
base de contribuição:

 Seção III

Das Contribuições

 Art. 16. As contribuições do patrocinador e do
participante incidirão sobre a parcela da base de
contribuição que exceder o limite máximo a que se refere
o art. 3o desta Lei, observado o disposto no inciso XI do
art. 37 da Constituição Federal.

 § 1o Para efeitos desta Lei, considera-se base de
contribuição aquela definida pelo § 1o do art. 4o da
Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004, podendo o
participante optar pela inclusão de parcelas
remuneratórias percebidas em decorrência do local de
trabalho e do exercício de cargo em comissão ou função
de confiança.

 § 2o A alíquota da contribuição do participante será por
ele definida anualmente, observado o disposto no
regulamento do plano de benefícios.
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 § 3o A alíquota da contribuição do patrocinador será
igual à do participante, observado o disposto no
regulamento do plano de benefícios, e não poderá
exceder o percentual de 8,5% (oito inteiros e cinco
décimos por cento).

 § 4o Além da contribuição normal, o participante poderá
contribuir facultativamente, sem contrapartida do
patrocinador, na forma do regulamento do plano.

 § 5o A remuneração do servidor, quando devida durante
afastamentos considerados por lei como de efetivo
exercício, será integralmente coberta pelo ente público,
continuando a incidir a contribuição para o regime
instituído por esta Lei.

16.1               Por sua vez, o § 1º do art. 4º da Lei nº 10.887/04 define o que se deve
entender como base de contribuição:

Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de
qualquer dos Poderes da União, incluídas suas
autarquias e fundações, para a manutenção do
respectivo regime próprio de previdência social, será de
11% (onze por cento), incidentes sobre:    

   § 1º Entende-se como base de contribuição o
vencimento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas
em lei, os adicionais de caráter individual ou
quaisquer outras vantagens, excluídas:

[...]

16.2               Vê-se que a norma legal, in fine, aventa a possibilidade de quaisquer
outras vantagens. Para Hely Lopes[1], vantagens são:

(...)

acréscimos ao vencimento do servidor, concedidas a
título definitivo ou transitório, pela decorrência do tempo
de serviço (ex facto temporis ), ou pelo desempenho de
funções especiais (ex facto officii), ou em razão das
condições anormais em que se realiza o serviço (propter
laborem), ou, fmalmente, em razão de condições
pessoais do servidor (propter personam). As duas
primeiras espécies constituem os adicionais (adicionais
de vencimento e adicionais de função), as duas últimas
formam a categoria das gratificações (gratificações de
serviço e gratificações pessoais). (...)

16.3               As vantagens podem ser gratificações ou adicionais. No caso em tela a
vantagem que está sendo discutida, é uma gratificação.

16.4               A própria lei informa que vantagem remuneratória pode fazer parte da
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base de cálculo da contribuição previdenciária.

16.5               Desta forma, numa interpretação bem literal (sabe-se que esta não é a
melhor interpretação!), seria possível a União, como, órgão patrocinador, contribuir
também, tal qual o magistrado, já que a lei 12.618/2012, que trata da Funpresp-JUD
em seu art. 16, § 1º, considera a base de cálculo para contribuição previdenciária do
fundo a mesma base de cálculo da lei 10.887/2014, § 1º do art. 4º.

17.                 Corroborando com a citada possiblidade, a resolução nº 341/2015 - CJF
autoriza que na base da contribuição (Funpresp-JUD ou PSS) do magistrado seja
inserida a referida contribuição, mediante sua opção. Senão vejamos:

Art. 11. Mediante opção do magistrado, a gratificação por
exercício cumulativo de jurisdição poderá integrar a base
de cálculo da contribuição destinada:

a) ao Plano de Seguridade Social, conforme disposto no
art. 4°, § 2°, da Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004; e

b) à Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário - Funpresp-JUD.

18.                 No entanto, como já foi dito alhures, por se tratar de assunto
eminentemente jurídico a melhor orientação é dada pela assessoria jurídica, ademais
por decorrer a contribuição do patrocinador um fato jurídico que acarretará impacto
orçamentário na justiça federal, entendemos ser importante, então, que o colegiado do
CJF manifeste-se quanto ao requerimento formulado pela Funpresp-JUD.  

São essas as considerações que submeto ao conhecimento de Vossa
Senhoria.

 

[1]Meirelles, Hely Lopes. 42ª ed. 2015. p. 600.

Brasília, 11 de outubro de 2017.

 

ROBERTO JUNIO DOS SANTOS MOREIRA
CHEFE DE SECAO
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DESPACHO Nº CJF-PPN-2013/00052

Referência: CJF-PPN-2013/00052 de 28 de agosto de 2013 - CG - SEÇÃO DE

AUTOINSPEÇÃO.

Assunto: Gratificação por encargo de curso ou concurso

Senhor Secretário, anuímos ao teor da Informação n. INF-2017/01180. Assim,

sugerimos o despacho do presente à Diretoria-Geral.

Brasília, 11 de outubro de 2017.

 

ANTONIO HUMBERTO MACHADO DE SOUSA BRITO

SUBSECRETARIO
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DESPACHO Nº CJF-PPN-2013/00052

Referência: CJF-PPN-2013/00052 de 28 de agosto de 2013 - CG - SEÇÃO DE

AUTOINSPEÇÃO.

Assunto: Gratificação por encargo de curso ou concurso

Sra. Diretora-Geral, manifesto-me de acordo com a Informação CJF-INF-

2017/01180 da SEDEPE/SUAGE às fls. 1705/1710, assinalando que a indicação de

consulta ao colegiado deste CJF subsumi-se ao crivo dessa Diretoria-Geral, caso julgar

necessário.

Brasília, 13 de outubro de 2017.
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DESPACHO Nº CJF-DES-2017/14602
Referência: Processo de Procedimento Normativo Nº CJF-PPN-2013/00052 , 28/08/13
- CJF.
Assunto: Gratificação por encargo de curso ou concurso

Trata-se de Ofício n. 215/PRESI-DE, de 26 de junho de 2015, da Fundação
de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário -
FUNPRESP-JUD, fls. 1682/1685, recebido neste Conselho pelo Expediente Externo n.
CJF-EXT-2015/02001, o qual encaminha  consulta da Associação dos Juízes Federais
de São Paulo e Mato Grosso do Sul - AJUFESP, a qual solicita manifestação acerca do
reconhecimento da gratificação por acúmulo do acervo processual como parcela
remuneratória transitória, conforme previsto na Lei n. 13.093/2015, art. 4º, parágrafo
único, passível de integração da base de cálculo da contribuição optativa destinada à
previdência complementar, com contribuição paritária obrigatória da União Federal até
o limite de 8,5%.

Por meio do Parecer n. CJF-PAR-2015/00238, a  titular da então Secretaria
de Recursos Humanos esclareceu às fls. 1677/1680 que a Lei n. 13.093, de 12 de
janeiro de 2015, ao instituir a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição -
GAJU, determinou, em seu art. 8º, caber a este o Conselho fixar em regulamento as
diretrizes para seu cumprimento. E que, nesse sentido, este Conselho, editou
a Resolução n. CJF-RES-2015/00341, a qual estabeleceu, nos termos do art. 11, que a
citada gratificação poderá integrar, mediante opção do magistrado, a base de cálculo
da contribuição destinada ao Plano de Seguridade Social - PSSS e à Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário - Funpresp-
Jud. Tal resolução previu tão só a possibilidade de inclusão dessa gratificação na base
de cálculo, nada dispondo sobre a obrigatoriedade de contrapartida patronal.

Na sequência, a Assessoria Jurídica emitiu o Parecer n. CJF-PAR-
2017/00427, fls. 1695/1700, onde evidenciou que o disposto no artigo 11 da
mencionada Resolução n. 341/2015 disciplinou a possibilidade de contribuição do
patrocinador e patrocinado sobre a parcela relativa à GAJU, uma vez que facultou a
possibilidade de integração à base de cálculo da contribuição, e não à "contribuição
facultativa" do participante como interpretou a SGP. Esclareceu que "o art. 11 da
Resolução n. 341/2015 determina a inclusão da GAJU na base de contribuição não
apenas para fins de previdência complementar, mas para o PSS nos casos em que o
magistrado esteja submetido à média contributiva para cálculo dos proventos de
aposentadoria. Nesta modalidade, não há espécie de contribuição "facultativa" sem a
contrapartida da União. Assim, com a devida vênia, não há como prosperar a
interpretação dada pela SGP". 

Finalizou esclarecendo que a consulta originada pela AJUFESP não tem o
condão de rediscutir o art. 11 da citada Resolução n. 341 e que sua
aplicação/interpretação é literal, ou seja, determina que a GAJU pode integrar a base
de contribuição. Nesse sentido, sugeriu responder a consulta da AJUFESP dando
conhecimento à Funpresp-Jud no sentido de que o Conselho da Justiça Federal, ao
editar a Resolução n. 341/2015 estabeleceu, em seu art. 11, alínea "b", que a
Gratificação por Acúmulo de Jurisdição-GAJU "poderá integrar a base de cálculo da
contribuição destinada à Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público
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Federal do Poder Judiciário - Funpresp-Jud".

Em seguida, a Secretaria de Controle Interno apresentou a Informação n.
CJF-INF-2017/01180, fls. 1705/ 1710, onde ressaltou que a melhor orientação é dada
pela Assessoria Jurídica e que ademais por decorrer a contribuição do patrocinador um
fato jurídico que acarretará impacto orçamentário na Justiça Federal, entendemos
ser importante, então, que o Colegiado do CJF manifeste-se quanto ao requerimento
formulado pela Funpresp-JUD.  

Face às informações lançadas nestes autos pela Secretaria de Recursos
Humanos, atual Secretaria de Gestão de Pessoas, pela Assessoria Jurídica e pela
Secretaria de Controle Interno encaminho os autos a Vossa Excelência para
prosseguimento, em atenção ao Despacho n. CJF-DES-2015/06380.

 

 

Brasília, 16 de outubro de 2017.

 

EVA MARIA FERREIRA BARROS
Diretora-Geral
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INFORMAÇÃO Nº CJF-INF-2017/01277
Referência: Processo de Procedimento Normativo Nº CJF-PPN-2013/00052, 28/08/13 -
CJF.
Assunto: Gratificação por encargo de curso ou concurso

Excelentíssima Senhora Ministra Presidente,

Trata-se do Ofício n. 215/PRESI-DE, de 26 de junho de 2015, da Fundação
de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário -
FUNPRESP-JUD, fls. 1672/1674, que solicita manifestação deste Conselho a respeito
do pleito da Associação dos Juízes Federais de São Paulo e Mato Grosso do Sul -
AJUFESP que requer o reconhecimento, por parte daquela Instituição, da gratificação
por acúmulo do acervo processual como parcela remuneratória transitória, passível de
integração da base de cálculo da contribuição optativa destinada à previdência
complementar, com contribuição paritária obrigatória da União Federal até o limite de
8,5%.

Entende a referida Associação que há previsão legal (art. 4º, parágrafo
único, da Lei n. 13.093/2015) e administrativa (art. 11 da Resolução n. CJF-RES-
2015/00341) para que a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GAJU
integre a base de cálculo de contribuição destinada à previdência complementar
pública de membro do Poder Judiciário, a critério do magistrado participante, inclusive
a alíquota dentre os limites do regulamento, com contribuição paritária obrigatória da
União (§ 1º, do art. 16, da Lei nº 12.618/2012 e § 2º, do art. 4º da Lei n. 10.887/2004),
até o limite legal de 8,5%.

Os autos foram encaminhados para exame e manifestação das áreas
técnicas deste CJF.

A então Secretaria de Recursos Humanos, atual Secretaria de Gestão de
Pessoas, no Parecer n. CJF-PAR-2015/00238, fls. 1677/1680, registrou que a
Resolução n. CJF-RES-2015/00341 regulamentou as diretrizes para o cumprimento da
Lei n. 13.093, de 12 de janeiro de 2015, e, no art. 11, estabeleceu que a GAJU poderá
integrar, mediante opção do magistrado, a base de cálculo da contribuição destinada
ao Plano de Seguridade Social - PSS e à FUNPRESP-JUD, nada dispondo sobre a
obrigatoriedade de contrapartida patronal.

A Assessoria Jurídica, no Parecer n. CJF-PAR-2017/00427, fls. 1695/1701,
demonstrou que o art. 11 da norma do CJF, ao disciplinar a contribuição do
patrocinador e do patrocinado sobre a parcela relativa à GAJU, facultou a possibilidade
de integração à base de cálculo da contribuição, e não à contribuição facultativa do
participante.

Nesse sentido, asseverou que a resolução determina a inclusão da GAJU
na base de contribuição não apenas para fins de previdência complementar, mas para
o PSS nos casos em que o magistrado esteja submetido à média contributiva para
cálculo dos proventos de aposentadoria.

Destacou que não há como prosperar a interpretação da Secretaria de
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Recursos Humanos em decorrência da literalidade do art. 11 da Resolução n. CJF-
RES-2015/00341, o qual estabeleceu que a GAJU poderá integrar a base de
contribuição destinada à FUNPRESP-JUD.

Dessa forma, esclareceu que a matéria tratada nos autos não tem o condão
de rediscutir o mencionado art. 11 e sugeriu responder à FUNPRESP-JUD para
que tome conhecimento da alínea "b", do art. 11, da Resolução n. CJF-RES-
2015/00341, que prevê a possibilidade de a Gratificação por Acúmulo de Jurisdição
integrar a base de cálculo da contribuição destinada à Fundação de Previdência
Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário.

Na sequência, a Secretaria de Controle Interno, na Informação n. CJF-INF-
2017/01180, fls. 1705/1710, e nos Despachos acostados às fls. 1711/1712,
acompanhou o posicionamento da Assessoria Jurídica e, ao entender que a matéria
acarretará impacto orçamentário para a Justiça Federal, registrou a importância do
processo ser apreciado pelo Colegiado do CJF.

Pelo exposto, submeto os autos à elevada consideração de Vossa
Excelência.

Brasília, 06 de novembro de 2017.

 

Juiz Federal Cleberson José Rocha
Secretário-Geral

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

2

C
JF

IN
F

20
17

01
27

7A

Assinado digitalmente por CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1569907-3998 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1716

Num. 3863501 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Assinado digitalmente por ILKA TIEMY TUTIDA LIMA.
Documento Nº: 1039052.14637439-2575 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1717

Num. 3863501 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Assinado digitalmente por ILKA TIEMY TUTIDA LIMA.
Documento Nº: 1039052.14637441-2552 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1718

Num. 3863501 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14797402-2398 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1719

Num. 3863501 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14797403-2397 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1720

Num. 3863501 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14797407-2393 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1721

Num. 3863501 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14797407-2393 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1722

Num. 3863501 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14797407-2393 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1723

Num. 3863501 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14797407-2393 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1724

Num. 3863501 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14797407-2393 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1725

Num. 3863501 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14797407-2393 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1726

Num. 3863501 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14798797-9440 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1727

Num. 3863501 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14798797-9440 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1728

Num. 3863501 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14798797-9440 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1729

Num. 3863501 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14798797-9440 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1730

Num. 3863501 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14798799-9438 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1731

Num. 3863501 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARCIA ALVES DA SILVA ABI ACL.
Documento Nº: 1039052.14813669-8464 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1732

Num. 3863501 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



   
Ilka Tiemy Tutida Lima
Assessoria de Processamento e Apoio às Sessões
(61) 3022-7052 
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Prezada Pryscilla, 

Segue para conhecimento. 

Atenciosamente, 
  
Adelice Reis
Diretoria de Seguridade - Serviço de Atendimento ao Participante 
Funpresp-Jud - http://www.funprespjud.com.br
(61) 3217-6587 
---- Mensagem encaminhada de ASSES <asses@cjf.jus.br> --- 
   
De: ASSES <asses@cjf.jus.br> 
Para: "sap@funprespjud.com.br" <sap@funprespjud.com.br> 
Cópia : ASSES <asses@cjf.jus.br>, "jordana.perfeito@funprespjud.com.br" <jordana.perfeito@funprespjud.com.br> 
Assunto: Inclusão em pauta do Processo n. CJF-PPN-2013/00052 - Sessão do CJF - 16//03/2018. 
Data: 2018-03-07 14:40:04 
   

Prezado Dr. Amarildo Vieira de Oliveira, boa tarde!
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Informamos, de ordem, a Vossa Senhoria que o Processo n. CJF-PPN-2013/00052, o qual trata 
de consulta da AJUFESP dirigida à essa Fundação, que, por sua vez, a encaminhou ao CJF, 
questionando sobre a inclusão da gratificação por acúmulo do acervo processual como parcela 
remuneratória transitória passível de integração da base de cálculo da contribuição optativa 
destinada à previdência complementar, com contribuição obrigatória da União Federal até o limite 
de 8,5%, foi incluído na pauta da sessão do egrégio Conselho da Justiça Federal a ser realizada
no dia 16 de março do ano em curso, sexta-feira, às 9 horas, na sede do CJF, em Brasília.

Esclarecemos que, por meio da edição da Portaria CJF-POR-2016/00228, o Conselho da Justiça 
Federal disponibilizou o acesso público aos processos administrativos e demais documentos que 
tramitam internamente no Sistema Integrado de Gestão Administrativa e Documental – SIGA-
DOC, com vistas a permitir a transparência de atos e procedimentos de interesse de outros 
órgãos, entidades e organizações públicas ou privadas, magistrados e servidores da Justiça 
Federal e cidadãos em geral.

Dessa forma, para ter acesso, os usuários externos serão autorizados mediante o cadastramento 
prévio, realizado por meio de formulário eletrônico disponibilizado no Portal do CJF, onde o 
usuário deverá clicar em Processos Administrativos, ao lado esquerdo da tela, ou no seguinte 
link:http://www.cjf.jus.br/cjf/processos-administrativos.

Por oportuno, esclarecemos, ainda, que o navegador Firefox é o mais apropriado para a referida 
visualização.

Informamos, ainda, que a sessão terá transmissão ao vivo pelo portal www.cjf.jus.br e pelo canal 
do Conselho no YouTube, www.youtube.com/cjf.

Por último, solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Respeitosamente,
  

   
Ilka Tiemy Tutida Lima
Assessoria de Processamento e Apoio às Sessões
(61) 3022-7038 

   

---- Fim da mensagem encaminhada --- 
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Edna Lucia Moura

De: Jurídico Ajufe <juridico@ajufe.org.br>
Enviado em: quinta-feira, 15 de março de 2018 18:05
Para: Edna Lucia Moura
Assunto: Pedido de adiamento AJUFE/URGENTE - CJF-PPN-2013/00052 (item 10 da pauta - 

Sessão 16.03.18)

Ao Exmo. Sr. Conselheiro vistor, Desembargador Federal Thompson Flores:

A pedido do Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE, o juiz federal Roberto 
Veloso, solicito, por gentileza, o adiamento do julgamento do feito em epígrafe (PPN 2013/00052) - 
CONSULTA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO POR 
EXERCÍCIO CUMULATIVO DE JURISDIÇÃO - GAJU NA BASE DE CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, COM CONTRIBUIÇÃO PARITÁRIA DA 
UNIÃO -, tendo em vista a necessidade premente de maior tempo para discussão sobre o respectivo tema 
entre os membros efetivos desse Egrégio Conselho, por meio de entrega de Memoriais. 
Agradeço, desde logo, a atenção. 

Respeitosamente,  

Adriana Ponte Lopes Siqueira
Advogada da AJUFE 
(61) 3321.8482 - (61) 98115.7843
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Boa tarde, 
Prezada Ilka Lima, 
  
Agradecemos pela informação. 

Atenciosamente, 
  
Adelice Reis
Diretoria de Seguridade - Serviço de Atendimento ao Participante 
Funpresp-Jud - http://www.funprespjud.com.br
(61) 3217-6587 

06/04/2018 18:30 - ASSES escreveu:  

Prezado Dr. Amarildo Vieira de Oliveira, boa noite!

Informamos, de ordem, a Vossa Senhoria que o Processo n. CJF-PPN-2013/00052, o qual trata 
de consulta da AJUFESP dirigida à essa Fundação, que, por sua vez, a encaminhou ao CJF, 
questionando sobre a inclusão da gratificação por acúmulo do acervo processual como parcela 
remuneratória transitória passível de integração da base de cálculo da contribuição optativa 
destinada à previdência complementar, com contribuição obrigatória da União Federal até o limite 
de 8,5%, foi incluído na pauta da sessão do egrégio Conselho da Justiça Federal a ser realizada 
no dia 16 de abril do ano em curso, segunda-feira, às 9 horas, na sede do CJF, em Brasília.

Esclarecemos que, por meio da edição da Portaria CJF-POR-2016/00228, o Conselho da Justiça 
Federal disponibilizou o acesso público aos processos administrativos e demais documentos que 
tramitam internamente no Sistema Integrado de Gestão Administrativa e Documental – SIGA-
DOC, com vistas a permitir a transparência de atos e procedimentos de interesse de outros 
órgãos, entidades e organizações públicas ou privadas, magistrados e servidores da Justiça 
Federal e cidadãos em geral.

Dessa forma, para ter acesso, os usuários externos serão autorizados mediante o cadastramento 
prévio, realizado por meio de formulário eletrônico disponibilizado no Portal do CJF, onde o 
usuário deverá clicar em Processos Administrativos, ao lado esquerdo da tela, ou no seguinte 
link:http://www.cjf.jus.br/cjf/processos-administrativos.

Por oportuno, esclarecemos, ainda, que o navegador Firefox é o mais apropriado para a referida 
visualização.

Informamos, ainda, que a sessão terá transmissão ao vivo pelo portal www.cjf.jus.br e pelo canal 
do Conselho no YouTube, www.youtube.com/cjf.

Por último, solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Respeitosamente,
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Ilka T. Tutida Lima
Assessoria de Processamento e Apoio às Sessões
(61) 3022-7052 
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Ilka T. Tutida Lima
Assessoria de Processamento e Apoio às Sessões
(61) 3022-7052 
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Recebido. 
brigada, Márcia 

presidencia@ajufe.org.br

Em 2 de maio de 2018 16:42, ASSES <asses@cjf.jus.br> escreveu: 
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OFÍCIO Nº CJF-OFI-2018/01787

Brasília, 04 de maio de 2018.

A Sua Senhoria o Senhor

AMARILDO VIEIRA DE OLIVEIRA

Presidente da Funpresp-Jud

SCRN 702/703 - Bloco B - Térreo - Lojas 40 e 50 - Edificio Benvenuto - Asa Norte

Brasília - DF

Assunto: Comunicação de decisões, despachos, julgamentos de processos do colegiado

 

Senhor Presidente,

Informo a Vossa Senhoria que o Conselho da Justiça Federal, na sessão
realizada em 16 de abril do ano em curso, ao apreciar o Processo n. CJF-PPN-
2013/00052, não conheceu da consulta formulada pela Associação dos Juízes
Federais de São Paulo e do Mato Grosso do Sul - AJUFESP acerca da possibilidade
de integração da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GAJU na base
de cálculo da contribuição de previdência complementar, com contribuição paritária da
União, e determinou a remessa do feito ao Supremo Tribunal Federal.

Por oportuno, encaminho a Vossa Senhoria cópia do inteiro teor da referida
decisão.

Atenciosamente,

 

Juiz Federal CLEBERSON JOSÉ ROCHA
Secretário-Geral

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
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Boa tarde, 
Prezada Márcia, 
  
Agradecemos e acusamos recebimento. 

Atenciosamente, 
  
Adelice Reis
Diretoria de Seguridade - Serviço de Atendimento ao Participante 
Funpresp-Jud - http://www.funprespjud.com.br
(61) 3217-6587 

04/05/2018 19:00 - ASSES escreveu:  
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OFÍCIO Nº CJF-OFI-2018/01786

Brasília, 04 de maio de 2018.

A Sua Senhoria o Senhor

BRUNO CÉSAR LORENCINI

Advogado da Associação dos Juízes Federais de São Paulo e do Mato Grosso do Sul -
AJUFESP

Rua Carlos Comenale, 281, cj. 32 - 3º andar - Bela Vista

São Paulo - SP

Assunto: Comunicação de decisões, despachos, julgamentos de processos do colegiado

 

Senhor Advogado,

Informo a Vossa Senhoria que o Conselho da Justiça Federal, na sessão
realizada em 16 de abril do ano em curso, ao apreciar o Processo n. CJF-PPN-
2013/00052, não conheceu da consulta formulada pela Associação dos Juízes
Federais de São Paulo e do Mato Grosso do Sul - AJUFESP acerca da possibilidade
de integração da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GAJU na base
de cálculo da contribuição de previdência complementar, com contribuição paritária da
União, e determinou a remessa do feito ao Supremo Tribunal Federal.

Por oportuno, encaminho a Vossa Senhoria cópia do inteiro teor da referida
decisão.

Atenciosamente,

 

Juiz Federal CLEBERSON JOSÉ ROCHA
Secretário-Geral

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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EXPEDIENTE EXTERNO Nº CJF-EXT-2018/02102

Brasília, 18 de maio de 2018.

Órgão Externo: Supremo Tribunal Federal

Órgão Externo
Obs.:

Data Original do
Documento:

Número Original:

Data: 18/05/18

Subscritor: Edivanio Vieira da Costa

Descrição:
STF; Devolução de processo; PPN-2013/52; Remessa física;
sistema integrado

Cadastrante: MAGALY TEIXEIRA DE FARIAS

Data do cadastro: 18/05/18 16:36:22
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EXPEDIENTE EXTERNO Nº CJF-EXT-2018/02108

Brasília, 18 de maio de 2018.

Órgão Externo: Supremo Tribunal Federal

Órgão Externo
Obs.:

Data Original do
Documento:

18/05/2018

Número Original: S/N

Data: 18/05/18

Subscritor: Edivanio Vieira da Costa

Descrição:
STF; Devolução de processo; PPN-2013/52; Remessa Malote
Digital; sistema integrado; para remessa Presidência STF

Cadastrante: MARIA DAS GRAÇAS BARRETO DE MATOS

Data do cadastro: 18/05/18 17:27:58

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Classif. documental 40.03.02.01

C
JF

E
X

T
20

18
02

1
08

A

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1772

Num. 3863501 - Pág. 102Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



C
JF

P
P

N
20

13
0

00
52

V
08

Autenticado digitalmente por MARIA DAS GRACAS BARRETO DE MATOS.
Documento Nº: 1596882.14908226-4291 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar

Ju
stiça Federal

C
o

n
selho da Justiça

Fed
e

ra
l1773

Num. 3863501 - Pág. 103Assinado eletronicamente por: ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - 30/01/2020 16:49:42
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013016493968200000003494568
Número do documento: 20013016493968200000003494568



CERTIDAO Nº CJF-CET-2018/00138

Processo  nº  CJF-PPN-2013/00052

ASSUNTO:  Consulta acerca da possibilidade de integração da Gratificçaão por Exercício
Cumulativo de Jurisdição - GAJU na base de cálculo da contribuição de previdência
complementar, com contribuição paritária da União.

RELATOR:  Conselheira CECÍLIA MARCONDES

Data do julgamento:  16/04/2018

Certifico que o processo em epígrafe foi devolvido equivocamente a este Conselho da
Justiça Federal, por servidor responsável pelo malote digital do Supremo Tribunal Federal, que
alegou ser processo judicial (Expediente Externo n. CJF-EXT-2018/02102). Assim, após os
esclarecimentos prestados por esta signatária, retificaram o equívoco por meio do Expediente
Externo n. CJF-EXT-2018/02108, ambos juntados aos autos.

Certifico, ainda, que esta unidade tomou ciência de que, no âmbito do protocolo
administrativo do STF, autuou-se, nesta data, o OFÍCIO n. CJF-OFI-2018/01649, de 25/4/2018,
juntamente com a cópia do respectivo feito, como Processo SEI n. 5.495/2018, o qual foi
remetido à Presidência daquele órgão.

Brasília, 18 de maio de 2018.

 

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA
Chefe da Assessoria de Processamento e Apoio às Sessões

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: CONSULTA - 0008714-12.2019.2.00.0000

Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS DO BRASIL - AJUFE

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

DESPACHO

Trata-se de manifestação da Associação dos Juízes Federais – AJUFE referente

à contribuição paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput, e

§§1º  e  3º,  da  Lei  nº  12.618/12,  sobre  o  valor  da  Gratificação  por  Exercício

Cumulativo  de  Jurisdição  –  GAJU,  que  venha  a  integrar  a  base  de  cálculo  da

contribuição previdenciária complementar. 

O feito foi autuado como Consulta por determinação do Secretário-Geral do

CNJ (Id.3801622).

Verifico  que  a  questão  não  se  restringe  à  Justiça  Federal,  mas  abrange  os

demais  ramos  do  Poder  Judiciário  da  União  em  que  previsto  o  pagamento  da

Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, nos termos das Leis 13.093/15,

13.094/15, 13.095/15 e 13.096/15.

Assim, para a melhor elucidação da matéria, entendo ser necessário que se faça

um diagnóstico  de  como a  matéria  já  vem sendo  tratada  pelos  órgãos  do  Poder

Judiciário da União e que revele,  sobretudo, se ocorre a contribuição paritária da

União sobre o valor da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição. 

Portanto,  determino  a  intimação  do  Conselho  da  Justiça  Federal  -  CJF,  do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT, do Superior Tribunal Militar -

STM e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT para que, no
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Conselho Nacional de Justiça

prazo  comum de  15  (quinze)  dias,  informem  se  em  seu  âmbito  e,  no  caso  dos

Conselhos, se no âmbito dos Tribunais que os compõem, é realizada a contribuição

paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput e §§1º e 3º, da

Lei  nº  12.618/12,  sobre  o  valor  da  Gratificação  por  Exercício  Cumulativo  de

Jurisdição. 

Brasília, data registrada no sistema.

Candice Lavocat Galvão Jobim
Conselheira relatora
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: CONSULTA - 0008714-12.2019.2.00.0000

Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS DO BRASIL - AJUFE

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

DESPACHO

Trata-se de manifestação da Associação dos Juízes Federais – AJUFE referente

à contribuição paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput, e

§§1º  e  3º,  da  Lei  nº  12.618/12,  sobre  o  valor  da  Gratificação  por  Exercício

Cumulativo  de  Jurisdição  –  GAJU,  que  venha  a  integrar  a  base  de  cálculo  da

contribuição previdenciária complementar. 

O feito foi autuado como Consulta por determinação do Secretário-Geral do

CNJ (Id.3801622).

Verifico  que  a  questão  não  se  restringe  à  Justiça  Federal,  mas  abrange  os

demais  ramos  do  Poder  Judiciário  da  União  em  que  previsto  o  pagamento  da

Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, nos termos das Leis 13.093/15,

13.094/15, 13.095/15 e 13.096/15.

Assim, para a melhor elucidação da matéria, entendo ser necessário que se faça

um diagnóstico  de  como a  matéria  já  vem sendo  tratada  pelos  órgãos  do  Poder

Judiciário da União e que revele,  sobretudo, se ocorre a contribuição paritária da

União sobre o valor da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição. 

Portanto,  determino  a  intimação  do  Conselho  da  Justiça  Federal  -  CJF,  do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT, do Superior Tribunal Militar -

STM e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT para que, no
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Conselho Nacional de Justiça

prazo  comum de  15  (quinze)  dias,  informem  se  em  seu  âmbito  e,  no  caso  dos

Conselhos, se no âmbito dos Tribunais que os compõem, é realizada a contribuição

paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput e §§1º e 3º, da

Lei  nº  12.618/12,  sobre  o  valor  da  Gratificação  por  Exercício  Cumulativo  de

Jurisdição. 

Brasília, data registrada no sistema.

Candice Lavocat Galvão Jobim
Conselheira relatora
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: CONSULTA - 0008714-12.2019.2.00.0000

Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS DO BRASIL - AJUFE

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

DESPACHO

Trata-se de manifestação da Associação dos Juízes Federais – AJUFE referente

à contribuição paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput, e

§§1º  e  3º,  da  Lei  nº  12.618/12,  sobre  o  valor  da  Gratificação  por  Exercício

Cumulativo  de  Jurisdição  –  GAJU,  que  venha  a  integrar  a  base  de  cálculo  da

contribuição previdenciária complementar. 

O feito foi autuado como Consulta por determinação do Secretário-Geral do

CNJ (Id.3801622).

Verifico  que  a  questão  não  se  restringe  à  Justiça  Federal,  mas  abrange  os

demais  ramos  do  Poder  Judiciário  da  União  em  que  previsto  o  pagamento  da

Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, nos termos das Leis 13.093/15,

13.094/15, 13.095/15 e 13.096/15.

Assim, para a melhor elucidação da matéria, entendo ser necessário que se faça

um diagnóstico  de  como a  matéria  já  vem sendo  tratada  pelos  órgãos  do  Poder

Judiciário da União e que revele,  sobretudo, se ocorre a contribuição paritária da

União sobre o valor da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição. 

Portanto,  determino  a  intimação  do  Conselho  da  Justiça  Federal  -  CJF,  do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT, do Superior Tribunal Militar -

STM e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT para que, no
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Conselho Nacional de Justiça

prazo  comum de  15  (quinze)  dias,  informem  se  em  seu  âmbito  e,  no  caso  dos

Conselhos, se no âmbito dos Tribunais que os compõem, é realizada a contribuição

paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput e §§1º e 3º, da

Lei  nº  12.618/12,  sobre  o  valor  da  Gratificação  por  Exercício  Cumulativo  de

Jurisdição. 

Brasília, data registrada no sistema.

Candice Lavocat Galvão Jobim
Conselheira relatora
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: CONSULTA - 0008714-12.2019.2.00.0000

Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS DO BRASIL - AJUFE

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

DESPACHO

Trata-se de manifestação da Associação dos Juízes Federais – AJUFE referente

à contribuição paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput, e

§§1º  e  3º,  da  Lei  nº  12.618/12,  sobre  o  valor  da  Gratificação  por  Exercício

Cumulativo  de  Jurisdição  –  GAJU,  que  venha  a  integrar  a  base  de  cálculo  da

contribuição previdenciária complementar. 

O feito foi autuado como Consulta por determinação do Secretário-Geral do

CNJ (Id.3801622).

Verifico  que  a  questão  não  se  restringe  à  Justiça  Federal,  mas  abrange  os

demais  ramos  do  Poder  Judiciário  da  União  em  que  previsto  o  pagamento  da

Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, nos termos das Leis 13.093/15,

13.094/15, 13.095/15 e 13.096/15.

Assim, para a melhor elucidação da matéria, entendo ser necessário que se faça

um diagnóstico  de  como a  matéria  já  vem sendo  tratada  pelos  órgãos  do  Poder

Judiciário da União e que revele,  sobretudo, se ocorre a contribuição paritária da

União sobre o valor da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição. 

Portanto,  determino  a  intimação  do  Conselho  da  Justiça  Federal  -  CJF,  do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT, do Superior Tribunal Militar -

STM e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT para que, no
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Conselho Nacional de Justiça

prazo  comum de  15  (quinze)  dias,  informem  se  em  seu  âmbito  e,  no  caso  dos

Conselhos, se no âmbito dos Tribunais que os compõem, é realizada a contribuição

paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput e §§1º e 3º, da

Lei  nº  12.618/12,  sobre  o  valor  da  Gratificação  por  Exercício  Cumulativo  de

Jurisdição. 

Brasília, data registrada no sistema.

Candice Lavocat Galvão Jobim
Conselheira relatora
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: CONSULTA - 0008714-12.2019.2.00.0000

Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS DO BRASIL - AJUFE

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

DESPACHO

Trata-se de manifestação da Associação dos Juízes Federais – AJUFE referente

à contribuição paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput, e

§§1º  e  3º,  da  Lei  nº  12.618/12,  sobre  o  valor  da  Gratificação  por  Exercício

Cumulativo  de  Jurisdição  –  GAJU,  que  venha  a  integrar  a  base  de  cálculo  da

contribuição previdenciária complementar. 

O feito foi autuado como Consulta por determinação do Secretário-Geral do

CNJ (Id.3801622).

Verifico  que  a  questão  não  se  restringe  à  Justiça  Federal,  mas  abrange  os

demais  ramos  do  Poder  Judiciário  da  União  em  que  previsto  o  pagamento  da

Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, nos termos das Leis 13.093/15,

13.094/15, 13.095/15 e 13.096/15.

Assim, para a melhor elucidação da matéria, entendo ser necessário que se faça

um diagnóstico  de  como a  matéria  já  vem sendo  tratada  pelos  órgãos  do  Poder

Judiciário da União e que revele,  sobretudo, se ocorre a contribuição paritária da

União sobre o valor da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição. 

Portanto,  determino  a  intimação  do  Conselho  da  Justiça  Federal  -  CJF,  do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT, do Superior Tribunal Militar -

STM e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT para que, no
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Conselho Nacional de Justiça

prazo  comum de  15  (quinze)  dias,  informem  se  em  seu  âmbito  e,  no  caso  dos

Conselhos, se no âmbito dos Tribunais que os compõem, é realizada a contribuição

paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput e §§1º e 3º, da

Lei  nº  12.618/12,  sobre  o  valor  da  Gratificação  por  Exercício  Cumulativo  de

Jurisdição. 

Brasília, data registrada no sistema.

Candice Lavocat Galvão Jobim
Conselheira relatora

2

Num. 3906337 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CANDICE LAVOCAT GALVAO JOBIM - 12/03/2020 17:49:10
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031211270181400000003532292
Número do documento: 20031211270181400000003532292



 

 
De ordem, encaminho o Ofício GPR 315, bem como cópia da Portaria Conjunta 99/2018, em resposta às informações

solicitadas por Vossa Excelência.

Respeitosamente, 

Rute Rodrigues Sobrinho - Gabinete da Presidência do TJDFT
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios

GPR
Gabinete da Presidência
 
Praça Municipal, lote 1, bloco A, 5º andar, sala 504, CEP 70094-900, Brasília-DF
(61) 3103 7115 | (61) 3103 0818 (fax) | presidencia@tjd�.jus.br

O�cio 315/GPR
Brasília, 25 de março de 2020.

 

A Sua Excelência a Senhora
Conselheira CANDICE LAVOCAT GALVÃO JOBIM
Conselho Nacional de Jus�ça - CNJ
Brasília-DF
 

 

Assunto: Consulta - 0008714-12.2019.2.0000.
 

 

Senhora Relatora,

 

 

Em resposta à in�mação referente à Consulta em epígrafe, informo que, neste TJDFT,
quando ocorre o desconto da contribuição previdenciária para a Fundação de Previdência
Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-Jud), no que se refere à
Gra�ficação por Exercício Cumula�vo de Jurisdição (GECJ), é realizada a contribuição paritária da
União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput e §§1º e 3º, da Lei nº 12.618/12, incidente
sobre o valor da referida gra�ficação.

Encaminho, anexa, a Portaria Conjunta 99 de 30/08/2018 (1317793), estabelecendo,
em seu ar�go 10, inciso "b", que, mediante opção do magistrado, a GECJ poderá integrar a base de
cálculo da contribuição des�nada à Funpresp-Jud, conforme art. 16, §1º, da Lei 12.618, de 30 de
abril de 2012.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência meus protestos de elevada es�ma e de
dis�nta consideração.

 

 

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Romão Cicero de Oliveira, Desembargador Presidente, em 30/03/2020, às 14:20, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1314494
e o código CRC 5E847C72.
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De ordem, encaminho o OFÍCIO CSJT.GP.SG.SGPES Nº 30/2020, em resposta às informações solicitadas por Vossa

Excelência.

 

Respeitosamente, 

 

Ronilda Rodrigues da Silva Melo 

 
Gabinete da Secretaria-Geral do CSJT
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

 

  

 

 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), 

Quadra 8 – Conjunto A, Bloco A, sala A5.49 

Brasília – DF 70.070-600 
Telefone: (61) 3043-4005 

 

 

OFÍCIO CSJT.GP.SG.SGPES N.º 30/2020 

                                                                                           

Brasília, 29 de abril de 2020. 

 

A Sua Excelência a Senhora 

Conselheira CANDICE LAVOCAT GALVÃO JOBIM 

Conselho Nacional de Justiça 

Brasília – DF 

 

 

Assunto:  Presta informação na Consulta CNJ nº 0008714-

12.2019.2.00.0000. 

 

 

 

Senhora Conselheira, 

 

 
Em resposta ao Despacho exarado por Vossa Excelência 

nos autos da Consulta em epígrafe, para que este Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho se manifeste acerca do 

pagamento pelos Tribunais Regionais do Trabalho da 

contribuição paritária da União até o limite de 8,5%, nos 

moldes do art. 16, caput, e §§ 1º e 3º, da Lei nº 12.618/2012, 

sobre o valor da Gratificação por Exercício Cumulativo de 

Jurisdição (GECJ), encaminho as informações em anexo. 

Atenciosamente, 

 

 

 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 

Ministra Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO                                                                                                                                                                                                                                

 

c:\users\tst\documents\csjt\01 ministra - para enviar\13 - para enviar - 28.04.20\030 - ofício cnj - informação anexo.doc 

Informação CSJT/SGPES nº 38/2020 

Referência : Processo Consulta CNJ nº 0008714-12.2019.2.00.0000 

Requerente : Conselho Nacional de Justiça. 

Requerido : Conselho Superior da Justiça do Trabalho e outros. 

Assunto : Contribuição paritária da União até o limite de 

8,5%, nos moldes do art. 16, caput, e §§ 1º e 3º, 

da Lei nº 12.618/2012, sobre o valor da 

Gratificação por Exercício Cumulativo de 

Jurisdição (GECJ). 

 

 

 

 

Trata-se de procedimento de Consulta em trâmite no 

Conselho Nacional de Justiça, em que se solicitam informações 

aos Tribunais do país no tocante ao pagamento de contribuição 

paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 

16, caput, e §§ 1º e 3º, da Lei nº 12.618/2012, sobre o valor 

da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ. 

Instados a se manifestar, os Tribunais Regionais do 

Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 8ª, 9ª, 10ª, 13ª, 15ª, 

16ª, 19ª, 23ª e 24ª Regiões informaram que efetuam o pagamento 

da contribuição paritária da União a todos os magistrados que 

tenham aderido à FUNPRESP-JUD e que venham a solicitar a 

inclusão da GECJ na base de cálculo do benefício. 

Os Tribunais da 7ª, 11ª, 12ª, 14ª, 17ª, 18ª, 20ª, 21ª 

e 22ª Regiões reportaram que não efetuam o pagamento da 

contribuição paritária até a presente data, haja vista, em 

suma, não haver solicitação de inclusão desta gratificação na 

base de cálculo do benefício pelos magistrados que aderiram ao 

FUNPRESP-JUD. 

A íntegra das manifestações dos Tribunais Regionais 

do Trabalho acompanha esta informação. 
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O Conselho Superior da Justiça do Trabalho permanece 

à disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

Brasília, 29 de abril de 2020. 

 

 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente 
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De : Marcos Vinicius Farias Monteiro
<marcos.farias@trt1.jus.br>

Assunto : Re: Ref. Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº
5/2020 (Protocolo da Presidência 598/2020)

Para : cgpes <cgpes@csjt.jus.br>
Cc : diasf <diasf@trt1.jus.br>, cppe@trt1.jus.br,

Kely Cristina de Oliveira Souza
<kely.oliveira@trt1.jus.br>,
dicof@trt1.jus.br, dg@trt1.jus.br,
presidencia@trt1.jus.br, sgp@trt1.jus.br

Responder para : Marcos Vinicius Farias Monteiro
<marcos.farias@trt1.jus.br>

Zimbra cgpes@csjt.jus.br

Re: Ref. Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020 (Protocolo da Presidência
598/2020)

Sex, 20 de Mar de 2020 11:33
4 anexos

Prezados,

Em atenção ao Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020, objeto do Protocolo da
Presidência nº 598/2020, informo que, no âmbito deste E. Regional, é realizada a
contribuição paritária da União até o limite de 8,5%, nos termos do art. 16, caput, e §§ 1º e
3º, da Lei nº 12.618/2012, sobre o valor da Gratificação por Exercício Cumulativo de
Jurisdição (GECJ), desde que haja opção do magistrado pela integração da
vantagem na base de cálculo para contribuição destinada à Funpresp-Jud.

Fundamentos legais
- Lei nº 10.887/2004
- Lei nº 12.618/2012
- Resolução CSJT nº 155/2015 (art. 9º, §2º, II)

Respeitosamente,

Marcos Vinícius Farias Monteiro
Técnico Judiciário
Coordenadoria de Pagamento de Pessoal (CPPE)
Coordenador Substituto
Av. Antônio Carlos, 251, 3º andar, sala 5
Tel: (21)2380-6740

De: "Marcos Vinicius Farias Monteiro" <marcos.farias@trt1.jus.br>
Para: "diasf" <diasf@trt1.jus.br>
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
 

INFORMAÇÃO   SGP/CGR Nº 067/2020  

            REFERÊNCIA:    Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020 

            INTERESSADO:  Conselho Nacional de Justiça 

            ASSUNTO:            Contribuição FUNPRESP-JUD 
 

 

  
  

 

COORDENADORIA DE GESTÃO DA REMUNERAÇÃO - CGR 
Avenida Marquês de São Vicente, 121 – Bloco A – 10º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3150-2330 

E-mail: cgr@trtsp.jus.br 

 
Senhora Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, 

 

 

Por meio do Ofício referenciado o Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho notícia que o Conselho Nacional de 

Justiça, em face da CONSULTA – 0008714-12.2019.2.00.0000, 

solicita informações sobre a realização, por este Tribunal 

Regional do Trabalho, da contribuição paritária da União até o 

limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput, e §§ 1º e 3º, da 

Lei nº 12.618/2012, sobre o valor da Gratificação por 

Exercício Cumulativo de Jurisdição. 

 

  O artigo 16 da citada Lei dispõe que as contribuições do 

patrocinador e do participante incidirão sobre a parcela da 

base de contribuição que exceder o limite máximo a que se 

refere o art. 3º1 desta Lei, observado o disposto no inciso XI 

do art. 37 da Constituição Federal2. 

 

 
1 Art. 3º Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 

geral de previdência social às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 

regime de previdência da União de que trata o art. 40 da Constituição 

Federal, observado o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, aos 

servidores e membros referidos no caput do art. 1º desta Lei que tiverem 

ingressado no serviço público: 

(...) 

 
2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

(...) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e 

os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 

ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, aplicando-se como limite, (...)    
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
 

INFORMAÇÃO   SGP/CGR Nº 067/2020  

            REFERÊNCIA:    Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020 

            INTERESSADO:  Conselho Nacional de Justiça 

            ASSUNTO:            Contribuição FUNPRESP-JUD 
 

 

  
  

 

COORDENADORIA DE GESTÃO DA REMUNERAÇÃO - CGR 
Avenida Marquês de São Vicente, 121 – Bloco A – 10º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3150-2330 

E-mail: cgr@trtsp.jus.br 

 Dessa forma, como estabelecido nos normativos legais, 

integrando a base de contribuição ao FUNPRESP-JUD a 

remuneração efetuada aos Magistrados acrescida da Gratificação 

por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ, a contribuição 

patronal também é efetuada, nos mesmos valores, até o limite 

legal.  

 

São Paulo, 25 de março de 2020. 

 

 

 

 

Diretor da Coordenadoria de Gestão da Remuneração 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
 

INFORMAÇÃO   SGP/CGR Nº 067/2020  

            REFERÊNCIA:    Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020 

            INTERESSADO:  Conselho Nacional de Justiça 

            ASSUNTO:            Contribuição FUNPRESP-JUD 
 

 

  
  

 

COORDENADORIA DE GESTÃO DA REMUNERAÇÃO - CGR 
Avenida Marquês de São Vicente, 121 – Bloco A – 10º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3150-2330 

E-mail: cgr@trtsp.jus.br 

 

 

 

 

 

Aprovo as informações prestadas pela Coordenadoria de Gestão da 

Remuneração e as encaminho à apreciação do Senhor Diretor-Geral da Administração. 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2020 

 

 

 

  

DENIZE MOTA 

Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

Acolho as informações prestadas pela Secretaria de Gestão de Pessoal e as 

encaminho à Excelentíssima Desembargadora Presidente do Tribunal. 

 

 

 

 

 

                             RÔMULO BORGES ARAUJO 

                             Diretor-Geral da Administração 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3ª REGIÃO

Secretaria de Pagamento de Pessoal

OFÍCIO TRT3/SEPP/6/2020 

Belo Horizonte, 24 de março de 2020.

Ilma. Sra.
JANAÍNA LUCIANA DE LIMA GOMES

Secretaria de Gestão de Pessoas
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Prezada Senhora,

De  ordem,  em  resposta  ao  Ofício  Circular  CSJT.GP.SG.SGPES  Nº

5/2020, informamos que este Tribunal recolhe as contribuições paritárias, até o limite

de 8,5%, previstas no caput do art.  16 e §§ 1º  e 3º  da Lei  12.618/2012, daqueles

magistrados que fizeram a opção pelo recolhimento previdenciário sobre os valores

eventualmente  recebidos  a  título  de  Gratificação  por  Exercício  Cumulativo  de

Jurisdição (GECJ).

Ressalte-se  que,  até  a  presente  data,  daqueles  magistrados  que

migraram  para  o  novo  regime  de  previdência  complementar  previsto  na  Lei

12.618/2012, 28 (vinte e oito) optaram pela incidência da contribuição previdenciária

sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (GECJ).

Respeitosamente,

 

p/RICARDO BAHIA RACHID

Secretário de Pagamento de Pessoal
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região
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De : Presidencia TRT4 <presidencia@trt4.jus.br>
Assunto : Resposta ao OFÍCIO CIRCULAR

CSJT.GP.SG.SGPES Nº 5/2020
Para : cgpes@csjt.jus.br

Cc : DG Diretoria-Geral <dg@trt4.jus.br>
Responder para : Presidencia TRT4 <presidencia@trt4.jus.br>

Zimbra cgpes@csjt.jus.br

Resposta ao OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.SGPES Nº 5/2020

Sex, 20 de Mar de 2020 15:12

De ordem da Exma. Desembargadora Carmen Izabel Centena Gonzalez, Presidente do
TRT da 4ª Região/RS, em atendimento à solicitação do OFÍCIO CIRCULAR
CSJT.GP.SG.SGPES Nº 5/2020, informo que neste Tribunal 10 (dez) magistrados
exerceram a opção de que trata o inciso II, do § 2º, do art. 9º, da RESOLUÇÃO CSJT N.º
155, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015. Para esses magistrados, no caso de recebimento de
Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, há a contribuição paritária da União,
nos moldes do art. 16, caput, e §§ 1º e 3º, da Lei nº 12.618/2012, também sobre os
respectivos valores.

Atenciosamente, 

Adolfo Marques Pereira
Secretário-Geral da Presidência  
TRT da 4ª Região
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De : Pagamento - TRT 5 <trt_spp@trt5.jus.br>
Assunto : Resposta ao Ofício Circular

CSJT.GP.SG.SGPES 5/2020
Para : cgpes@csjt.jus.br, Maurício Baptista de Melo

<mauricio.melo@trt5.jus.br>
Responder para : Pagamento - TRT 5 <trt_spp@trt5.jus.br>

Zimbra cgpes@csjt.jus.br

Resposta ao Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES 5/2020

Qui, 19 de Mar de 2020 14:48

Prezados Senhores,

 
Em resposta ao Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES 5/2020, informamos que o Sistema de
Pagamento é parametrizado de forma que a Gratificação por Exercício Cumulativo de
Jurisdição possa, a pedido do interessado, ser incluída na base de cálculo para a retenção
da contribuição do magistrado, gerando também a contrapartida paritária da União até o
limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput, e § 1º e 3º, da Lei nº 12.618/2012.

Nossos cadastros, entretanto, apontam apenas dois magistrados que optaram pela inclusão
da GECJ na referida base e, mesmo assim, ambos não receberam valores relativos à
aludida gratificação nos anos de 2019 e 2020.

Em 19/03/2020

Maurício Baptista de Melo
Diretor da Coordenadoria de Pagamento

-- 
Coordenadoria de Pagamento

"Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio
ambiente"
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Documento 3 do PROAD 4842/2020. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2020.HRCB.KJNK:
https://apps3.trt6.jus.br/proad/f/t/consultardocumento
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DIVISÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

Av. Santos Dumont, 3384 – Aldeota – Fortaleza/CE – CEP 60.150-162  

Fone/Fax: (85) 3388.9429 - dpp@trt7.jus.br 

   

 

 

OFÍCIO TRT7.SGPe/DPP Nº 84/2020 

 

        Fortaleza, 25 de março de 2020. 

 

  

A Sua Excelência a Senhora 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI  

Ministra Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

 

 

Assunto: Resposta – OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.SGPES Nº 5/2020   

 

 

 Senhora Ministra, 

 

 Em resposta ao solicitado no OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.SGPES 

Nº 5/2020 e dando cumprimento ao Despacho do Secretário-Geral da 

Presidência, informo que os magistrados do quadro permanente de pessoal 

deste Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região não optaram pela 

incidência de contribuição previdenciária sobre a Gratificação por 

Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ e que não há contribuição 

patronal para o Fundo de Previdência Complementar dos Servidores Públicos 

do Poder Judiciário - Funpresp-JUD sobre esta gratificação. 

Informo, ainda, que a rubrica está em consonância com a 

parametrização das bases de cálculo do FolhaWeb, módulo do Sistema 

Integrado de Gestão de Pessoas da Justiça do trabalho - SIGEP-JT. 

Por oportuno, informamos que não houve expediente neste 

Regional nos dias 19 (feriado municipal - Portaria da Presidência Nº 

458/20), 20 (expediente suspenso - Ato TRT7.GP N° 38/20) e 23 de março 

(antecipação de feriado -Ato TRT7.GP N° 38/20), razão pela qual a resposta 

não foi enviada no prazo determinado no ofício supracitado.  
    

  Cordialmente, 

 

 

ANA CRISTINA ALMEIDA PEREIRA NOGUERIA 

Diretora da Divisão de Pagamento de Pessoal 
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De : RAFAEL PINHEIRO MIRANDA
<rafael.miranda@trt8.jus.br>

Assunto : Re: MALOTE DIGITAL - Ofício Circular
CSJT.GP.SG.SGPES 5-2020 - Solicita
Informação. Contribuição Paritária da União.
Lei nº 12.618/2012. Gratificação por
Exercício Cumulativo de Jurisdição

Para : CGPES <cgpes@csjt.jus.br>
Cc : COAPP - Núcleo de Pagamento

<coapp.pagamento@trt8.jus.br>, NUPAG
<nupag@trt8.jus.br>, Coordenadoria de
Administração e Pagamento de Pessoal
<COAPP@trt8.jus.br>, Ieda Rodrigues Alves
de Almeida <ieda.almeida@trt8.jus.br>,
SEGER - Secretaria-Geral da Presidência
<SEGER@trt8.jus.br>, Patricia Oliveira da
Silva <patricia.silva@trt8.jus.br>

Responder para : RAFAEL PINHEIRO MIRANDA
<rafael.miranda@trt8.jus.br>

Zimbra cgpes@csjt.jus.br

Re: MALOTE DIGITAL - Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES 5-2020 - Solicita
Informação. Contribuição Paritária da União. Lei nº 12.618/2012. Gratificação por
Exercício Cumulativo de Jurisdição

Sex, 20 de Mar de 2020 14:28

Exma. Ministra Presidente,

Apenas retificando a informação, o dispositivo legal que faculta a inclusão da GECJ na base
de cálculo da contribuição ao plano de benefícios da Funpresp-JUD é o inciso II do § 2º do
artigo 9º da Resolução CSJT nº 155/2015.

Respeitosamente,

 

Rafael Pinheiro Miranda
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas substituto
Chefe do Núcleo
Núcleo de Pagamento
Coordenadoria de Administração e Pagamento de Pessoal
Secretaria de Gestão de Pessoas
E-mail: rafael.miranda@trt8.jus.br
Telefone: (91) 3342-6766/6731

Em sex., 20 de mar. de 2020 às 14:22, RAFAEL PINHEIRO MIRANDA
<rafael.miranda@trt8.jus.br> escreveu:

Exma. Ministra Presidente,

Em resposta à consulta formulada, informa-se que somente o Excelentíssimo
Desembargador Luís José de Jesus Ribeiro é optante pela inclusão da GECJ na base de
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cálculo da contribuição destinada à FUNPRESP-JUD, conforme autoriza a alínea b do
artigo 15 da Resolução CSJT nº 149/2015. Na folha de março/2020, em razão do exercício
desta faculdade, a contribuição paritária da União foi de R$ 86,28.

Respeitosamente,

 

Rafael Pinheiro Miranda
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas substituto
Chefe do Núcleo
Núcleo de Pagamento
Coordenadoria de Administração e Pagamento de Pessoal
Secretaria de Gestão de Pessoas
E-mail: rafael.miranda@trt8.jus.br
Telefone: (91) 3342-6766/6731

Em qui., 19 de mar. de 2020 às 14:35, PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA
<patricia.silva@trt8.jus.br> escreveu:

Senhora Coordenadora,
Senhor Chefe,

De ordem da Excelentíssima Desembargadora Presidente, encaminho o documento
anexo, OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.SGPES Nº 5/2020, em que o CSJT solicita
informações acerca da contribuição paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes
do art. 16, caput, §§1º e 3º, da lei nº 12.618/2012, sobre o valor da Gratificação por
Exercício Cumulativo de Jurisdição, reportando-me ao r. despacho: "AO NUPAG/COAPP,
para informar".

Ressalto que o prazo para apresentar as informações é o dia 20/03/2020, conforme
solicitado no expediente.

Atenciosamente,

 
Patricia Oliveira Da Silva
Assessora 
Presidência
E-mail: patricia.silva@trt8.jus.br
Telefone: (91) 4008-1704
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03/04/2020 SEI/TRT10 - 1401473 - Ofício PRE

https://sei.trt10.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000001470784&inf… 1/1

TRT DA 10ª REGIÃO
SAS Quadra 1, Bloco D - Bairro Setor de Autarquias Sul - CEP 70097900 - Brasília - DF - www.trt10.jus.br

Praça dos Tribunais Superiores

OFÍCIO PRE - DIGER

 Ofício n° 22/2020 PRE-DIGER

 

A Sua Excelência a Senhora
Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
SAFS Quadra 8 - Conjunto A, Bloco A, 5º andar
70.070-600 - Brasília /DF

 

Assunto: Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020.

 

Senhora Ministra Presidente,
A par de cumprimentá-la e em atenção ao Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº

5/2020, informo a Vossa Excelência que a contribuição paritária da União sobre o valor da Gratificação
por Exercício Cumulativo de Jurisdição é realizada nos casos em que o magistrado opta por realizar o
desconto de previdência complementar sobre tal parcela e que a contribuição devida pela União tem como
limite o percentual de 8,5% sobre a totalidade da base de cálculo.

Por oportuno, em razão das dificuldades causadas pelo trabalho remoto em decorrência
do Coronavírus e do período de mudança da Administração deste Tribunal, rogo pelo acolhimento da
informação apresentada somente nesta data.

Respeitosamente,
 

BRASILINO SANTOS RAMOS
Desembargador Presidente do TRT da 10ª Região

Documento assinado eletronicamente por BRASILINO SANTOS RAMOS, Presidente, em
03/04/2020, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trt10.jus.br/validadorsei.htm
informando o código verificador 1401473 e o código CRC E68614E8.

0002954-76.2020.5.10.8000 1401473v7
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  PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 

_________________________________________________________ 

Rua Esteves Júnior, 395 – Centro – CEP 88015-905 – Florianópolis/SC 

Fone (48) 3216-4000 e Fax (48) 3216-4400 – e-mail: diger@trt12.jus.br 

 

OFÍCIO N.º 060/2020 – PRESI/DIGER                     Florianópolis, 23 de março de 2020. 

 

Excelentíssima Senhora 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Presidente 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho  
Via Malote Digital 

 

Assunto: Resposta ao Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020.  

 

Senhora Presidente,  

 

Cumprimentando-a cordialmente, e em resposta ao Ofício em epígrafe, 

informo que, até a presente data, nenhum Magistrado deste Regional optou pela 

inclusão da rubrica da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (GECJ) na 

base de cálculo da contribuição ao regime de previdência complementar de que trata a 

Lei nº 12.618/2012. 

Esclareço que o presente ofício está assinado eletronicamente. 

Respeitosamente, 

 

MARIA DE LOURDES LEIRIA 
Desembargadora do Trabalho-Presidente 

 

 

PROAD 2631/2020 

mvlo 

MARIA
DE
LOURDE
S LEIRIA
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De : Secretaria Geral da Presidência
<sgp@trt13.jus.br>

Assunto : Contribuição Paritária da União - Gratificação
por Exercício Cumulativo de Jurisdição

Para : cgpes@csjt.jus.br
Responder para : Secretaria Geral da Presidência

<sgp@trt13.jus.br>

Zimbra cgpes@csjt.jus.br

Contribuição Paritária da União - Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição

Sáb, 21 de Mar de 2020 11:16

Senhores,
(Protocolo TRT n. 3032-2020)

De ordem, consoante informações da Secretaria de Gestão de Pessoas e Pagamento de
Pessoal desta Corte, objetivando atender ao OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.SGPES
Nº 5/2020,  informa que este TRT procede a  realização da contribuição paritária da União
até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput,  e §§ 1º e 3º,  da Lei  nº 12.618/2012,
sobre o valor da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, desde que haja opção
do magistrado para incidência da referida parcela na base de contribuição   da   Fundação  
de   Previdência   Complementar   do  Servidor Público Federal do Poder Judiciário
(Funpresp-Jud).

Respeitosamente, 

Anderson Martins da Silva
Secretaria-Geral da Presidência - SGP
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região
Av. Corálio Soares de Oliveira, S/N, Centro - João Pessoa/PB - 58013-260
Tel: (83) 3533-6100
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Ofício TRT 14ª Região/SGEP/NuCAAP/StPP Nº 032/2020.

 

Porto Velho, 20 de março de 2020.

 

À Senhora

CAROLINA DA SILVA FERREIRA

Secretária-Geral Conselho Superior da Justiça do Trabalho

e-mail: cgpes@csjt.jus.br

Ref.: Of. Circ. CSJT.GP.SG.SGPES N 5/2020

 

               Senhora Secretária-Geral,

        De ordem da Secretaria Geral da Presidência do TRT da 14ª Região, em cumprimento ao
despacho (Id. 33), e conforme consta na Informação SGEP/STPP/Nº 035/2020 dos autos do
PROAD nº 2887/2019, informamos que não é realizado neste Tribunal a contribuição paritária
da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput, e parágrafos 1º e 3º, da Lei n.
12.618/2012, sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, tendo em vista que
os magistrados não pagam previdência complementar sobre a referida rubrica.

                Respeitosamente,

 

(assinado digitalmente)

FRANK LUZ DE FREITAS

Secretário de Gestão de Pessoa

Documento 36 do PROAD 2887/2019. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2020.WMKL.NPWZ:
https://proad.trt14.jus.br/proad//pages/consultadocumento.xhtml
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Ofício nº 102/2020 - GP/TRT16

              São Luís, 25 de março de 2020.

A Sua Excelência a Senhora
MINISTRA MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT
Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 08, Lote 01
70.070-600, Brasília-DF 

Assunto: Informações sobre gratificação por exercício cumulativo de jurisdição

– Lei nº 12.618/2012.

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Cumprimentando-a  cordialmente,  em  atenção  ao  Ofício  Circular

CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020, informo a Vossa Excelência que este Regional faz

a contribuição paritária da União prevista no art.  16, caput,  e §1º e 3º, da Lei nº

12.618/2012, limitado ao percentual de 8,5% também sobre o valor da Gratificação

por Exercício Cumulativo de Jurisdição-GECJ, desde que, o(a) magistrado(a) faça a

opção para contribuir para a FUNPRESP-JUD. 

Sendo  o  que  me  cumpria  informar  no  momento,  permaneço  à

disposição para os esclarecimentos que, porventura, ainda se façam necessários.

Respeitosamente, 

       (Assinado digitalmente)
AMÉRICO BEDÊ FREIRE

Desembargador Presidente do TRT 16ª Região
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Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1001562.2016.000.34602 Seq. null -  p. 1 de 1
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo

https://www.trt17.jus.br/principal/publicacoes/leitor/533865875?Formato=PDF&securityCode=TdfflUO7bGcs6/UuTlB7ZokJkpK4iI8ZlJxM

Assinado digitalmente por:
SONIA DAS DORES DIONISIO MENDES

308170387
Data: 20/03/2020
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

OFÍCIO TRT 18ª GP/DG nº 09/2020

Goiânia, 19 de março de 2020.

A Sua Excelência a Senhora

Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Brasília-DF

Assunto: Resposta ao Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES Nº 2/2020. Contribuição

paritária  da União.  Lei  nº  12.618/2012.  Gratificação por  Exercício  Cumulativo de

Jurisdição.

Senhora Presidente,

Com  os  meus  cumprimentos,  dirijo-me  a  Vossa  Excelência  para,

reportando-me ao expediente oficial em epígrafe, informar que o Tribunal Regional

do Trabalho da 18ª Região não realiza a contribuição paritária da União até o limite

de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput, e §§ 1º e 3º, da Lei nº 12.618/2012, sobre o

valor da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição.

Respeitosamente,

PAULO PIMENTA
Desembargador-Presidente

TRT da 18ª Região

Goiânia, 19 de março de 2020.
[assinado eletronicamente]

PAULO SÉRGIO PIMENTA
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

Proad n.º 1383/2020 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Avenida da Paz, 2076 – 8º andar – Centro. 
Maceió/AL – CEP: 57020-440 
Telefone: (82) 2121-8230/8286 
Email: presidencia@trt19.jus.br 

Ofício n.º 63/2020/GP                                                            

Maceió/AL, 24 de março de 2020. 

A Sua Excelência a Senhora 

Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI  

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

Brasília-DF 

Assunto: Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição   

            Senhora Presidente, 

          

            Cumprimentando-a cordialmente, e em atenção aos termos do Ofício Circular 

CSJT.GP.SG.SGPES Nº 5/2020, informo a Vossa Excelência que há, por parte deste Regional,  

observância da contribuição paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes do art. 16, caput, e 

§§ 1º e 3º, da Lei nº 12.618/2012, incidente sobre o valor da Gratificação por Exercício Cumulativo 

de Jurisdição. 

Respeitosamente, 

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA 

Desembargadora Presidente do TRT da 19ª Região 

ANNE HELENA FISCHER 

INOJOSA:308190301

Assinado de forma digital por ANNE 

HELENA FISCHER INOJOSA:308190301 

Dados: 2020.03.24 15:48:09 -03'00'
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De : COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
<cgp@trt20.jus.br>

Assunto : Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020
- Informação sobre a contribuição paritária
da União

Para : cgpes <cgpes@csjt.jus.br>
Cc : Diretoria Geral <dg@trt20.jus.br>, Secretaria

Geral da Presidencia <sgp@trt20.jus.br>
Responder para : COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

<cgp@trt20.jus.br>

Zimbra cgpes@csjt.jus.br

Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020 - Informação sobre a contribuição
paritária da União

Qui, 19 de Mar de 2020 14:09

             Prezados,

        De ordem, e em atenção ao Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020, informo
que neste Regional apenas três magistrados optaram como participantes patrocinados da
Previdência Complementar Funpresp-Jud, instituída pela Lei 12.618/2012.
        Informo ainda que nenhum dos três optou por autorizar a incidência do desconto
sobre o valor da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição; por conseguinte, não é
realizada a contribuição paritária da União.

         Atenciosamente,

          Lorena Santos Nascimento
          Coordenadora de Gestão de Pessoas
          TRT da 20ª Região
          (79) 2105-8820
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 21ª REGIÃO 
Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104 - Lagoa Nova - Natal/RN 

CEP: 59.063-900 - Fone (84) 4006-3005 - presidencia@trt21.jus.br 
 

OFÍCIO TRT21-GP N.  122/2020  
Natal/RN, 20 de março de 2020. 

 
A Sua Excelência a Senhora 
Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
Brasília/DF 
 
 
Referência: Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES Nº 5/2020 
 
 
 

Senhora Ministra Presidente, 

 

Com os cordiais cumprimentos, em atendimento ao disposto no 

expediente em epígrafe, informo a Vossa Excelência que nenhum magistrado 

solicitou a inclusão da GECJ na base de cálculo da contribuição para o Plano de 

Benefícios do Poder Judiciário da União, do Ministério Público da União e do 

Conselho Nacional do Ministério Público (JusMP-Prev). 

Entendemos que, caso algum magistrado faça essa opção, será 

devida a contribuição paritária da União até o limite de 8,5%, nos termos do artigo 

16 da Lei 12.618/2012. 

Respeitosamente, 

 

 

BENTO HERCULANO DUARTE NETO 
Desembargador Presidente 
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10.03.06.02 

                                                
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO 

OFÍCIO GP Nº 047/2020 
Teresina, 27 de março de 2020. 

 
A Sua Excelência a Senhora 
Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
BRASÍLIA-DF 
 
Assunto: Resposta ao OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.SGPES Nº 5/2020. 

 

 

Senhora Presidente, 

 
Cumprimentando-a, e em resposta ao ofício supramencionado, 

informo a Vossa Excelência que neste Tribunal Regional do Trabalho da 22ª 

Região apenas 4 (quatro) magistrados recolhem em favor do Funpresp-Jud, sendo 

que nenhum deles optou pela inclusão da Gratificação por Exercício Cumulativo de 

Jurisdição (GECJ) na base contributiva. 

Assim sendo, nunca houve por parte deste Regional o recolhimento 

da contribuição paritária da União incidente sobre a referida parcela remuneratória. 

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de elevada 

consideração. 

 
 
 

LIANA CHAIB 
Desembargadora-Presidente 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232  REGIÃO (MT) 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício n. 052/2020-GP/TRT 23@ Região 

Cuiabá-MT, 20 de março de 2020. 

A Sua Excelência a Senhora 
Ministra Maria Cristina Peduzzi 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

Assunto: Ref. OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.SGPES N2 5/2020 

Senhora Presidente, 

Em atenção ao ofício em epígrafe, informo que, para os 
magistrados que optaram pela incidência desconto previdenciário (FUNPRESP) 
sobre o recebimento da GECJ, há a contribuição paritária do Tribunal. 

Respeitosamente, 

Desembargador 	OR FÁVERO FILHO 
Presidente do TØ da 23g Região 

ii 
TRT-23@ REGIÃO 

Maio Grosso 

Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 1911 Centro Politica e Administrativo j Cuiabá/MT 1 CEP: 78049-935 
Telefone:(65) 3648-4145/ presidencia©trt23.jus.br  
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OF/TRT/GP/N. 31/2020 

Campo Grande-MS, 20 de março de 2020. 
 
A Sua Excelência a Senhora 
Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
 

 
Assunto:  OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.SGPES nº 5/2020. 

 PROAD n. 19.717/2020 

 

Excelentíssima Senhora Ministra Presidente, 

 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, e reportando-me 

ao Ofício em epígrafe, e, considerando às informações prestadas 

pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas, presto os devidos 

esclarecimentos.  

Este Regional tem previsão da realização da 

Contribuição Paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes 

do art. 16, caput, e §§ 1º e 3º, da Lei n. 12.618/2012, contando 

com 16 (dezesseis) magistrados que migraram para o Funpresp, dos 

quais apenas quatro com a opção de incidência sobre a 

Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição. Desses 

quatro, até o momento, somente a Excelentíssima Senhora Juliana 

Martins Barbosa, Juíza do Trabalho Substituta, contou com o 

pagamento de tal rubrica, o que se deu nos meses de outubro e 

novembro de 2019. 

Em tais ocasiões, como não existe campo para 

lançamento da incidência da rubrica em questão no SIGEP, o 

sistema da folha de pagamento não procedeu à realização da 

contribuição paritária razão pela qual o Regional buscará 

informações para adoção de providências que corrijam a falha. 

Colho o ensejo para reiterar as manifestações de 

elevada estima e respeito. 
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Colho o ensejo para reiterar as manifestações de 

elevada estima e respeito. 

 

 

 
 

Desembargador Nicanor de Araújo Lima 

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 24ª Região 
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008211/20-00.01

PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

PRSTM/ASPRE-ADM

OFÍCIO PRSTM - Nº 1825855

Brasília, 11 de maio de 2020.

 

A Sua Excelência a Senhora
Conselheira CANDICE LAVOCAT GALVÃO JOBIM
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6
CEP: 70070-600 - Brasília-DF 

Assunto: Consulta nº 0008714-12.2019.2.00.0000

 

Senhora Conselheira,

 

Em atenção à Consulta supramencionada, que intima os Tribunais brasileiros para
informarem se está sendo "realizada a contribuição paritária da União até o limite de 8,5%, nos moldes
do art. 16, caput e §§ 1º e 3º, da Lei nº 12.618/12, sobre o valor da Gratificação por Exercício
Cumulativo de Jurisdição", participo que, nesta Justiça Militar da União, os Magistrados participantes
patrocinados do Plano de Benefícios da Funpresp-Jud não solicitaram, até a presente data, expressamente
a inclusão da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição em suas bases de contribuição, razão
pela qual o recolhimento não vem sendo efetuado.

Sendo o que há para ser informado no momento, renovo, ao ensejo, protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

 

Alte Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS
Ministro-Presidente

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS
SANTOS, MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, em
11/05/2020, às 16:26 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1825855 e o código CRC BADFEAC1.

1825855v1
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De ordem da Exma. Senhora Secretária-Geral, Juíza Federal Simone dos Santos Lemos
Fernandes, encaminha-se resposta à Intimação 3906334.
Respeitosamente,
 
Assessoria Jurídica do CJF
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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

 

INFORMAÇÃO
Referência: SGP - Folha de pagamento - Processo n. 0001723-70.2020.4.90.8000

 
Senhor Diretor-Executivo,
O presente processo veio à esta Secretaria para informar, no âmbito dos Tribunais

Regionais Federais, se a contribuição paritária da União, até o limite de 8,5% observa o valor da
Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GAJU na base de cálculo da contribuição
previdenciária complementar.

Sobre esse assunto, já tratado por este Conselho no Processo SEI nº 0002544-
80.2019.4.90.8000, foram coletadas e resumidas abaixo, no ano de 2019, as seguintes informações junto
aos tribunais:

1ª
Região

Informa que realiza o recolhimento da contribuição paritária sobre a Gratificação por Acúmulo de
Jurisdição - GAJU quando o magistrado participante do Funpresp-Jud na modalidade de
patrocinado optar pela utilização da gratificação para integrar a base de cálculo da contribuição
para a referida Fundação de Previdência Complementar.

2ª
Região

Informa que não há caso, até o momento, de desconto para fins de Funpresp-Jud sobre valores da
GAJU.

3ª
Região

Há apenas um caso na SJMS de incidência de contribuição sobre GAJU, com o recolhimento
paritário patronal.

4ª
Região

Há nove casos na região, da incidência de contribuição sobre GAJU, com o recolhimento paritário
patronal.

5ª
Região

Informa que apesar de uma consulta realizada por magistrado sobre a possibilidade de incidência
da contribuição sobre a GAJU, não há caso não região de desconto sobre GAJU dessa natureza.

Cabe registrar que, sendo adotada pela Justiça Federal a referida contribuição
complementar, as despesas inerentes impactarão as obrigações com a folha normal, na Ação 20TP –
Pagamento de Pessoal Ativo da União, sujeitas ao limite do teto de gastos imposto pela Emenda
Constitucional nº 95.

 
Respeitosamente,
 

Marcelo Barros Marques
Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

Autenticado eletronicamente por Marcelo Barros Marques, Secretário - Secretaria de Planejamento,
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Orçamento e Finanças, em 14/05/2020, às 15:05, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0121323 e o
código CRC AB9633DE.

Processo nº0001723-70.2020.4.90.8000 SEI nº0121323
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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

 

INFORMAÇÃO
Referência: SGP - Folha de pagamento - Processo n. 0001723-70.2020.4.90.8000

 
Excelentíssima Senhora Secretária-Geral do Conselho da Justiça Federal,
 
Cuida-se de intimação oriunda do Conselho Nacional de Justiça, via PJe, para que este

CJF informe, nos autos do Procedimento de Consulta CNJ n. 0008714-12.2019.2.00.0000, se em seu
âmbito, bem como no dos Tribunais Regionais Federais, a contribuição paritária da União, até o limite de
8,5%, observa o valor da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GAJU na base de cálculo
da contribuição previdenciária complementar.

De início, os autos foram encaminhados para a Diretoria Executiva de Planejamento e de
Orçamento, para que fossem prestados os esclarecimentos necessários. Resposta apresentada na id.
0121323.

Não obstante, tendo em vista que as respostas compiladas pela SPO foram coletadas
ainda no ano de 2019, esta Assessoria Especial diligenciou juntos aos cinco Tribunais Regionais Federais
para colher informações mais atualizadas. O contato dessa ASESG com os Regionais foi através de e-
mails, telefonemas e, principalmente, pelo aplicativo WhatsApp, isso por conta do exíguo prazo para a
colheita das informações – o prazo para encaminhamento de resposta ao CNJ é hoje – e, ainda, por conta
da atuação situação de pandemia que se encontra o país, onde a maioria dos servidores está trabalhando
em regime de home office.

Pois bem, abaixo apresenta-se resumo com a atual situação dos TRFs:
- 1ª Região: informa que no Tribunal (desembargadores) não há casos. Mas tem

seccionais que estão recolhendo a contribuição paritária sobre a GAJU quando o magistrado
participante do Funpresp-Jud, na modalidade de patrocinado, assim solicite.

- 2ª Região: conforme verificado com a Divisão de Pagamento do Tribunal, no
momento, não há casos de parcela da GAJU sendo considerada na base de cálculo da contribuição
optativa destinada à previdência complementar, com contribuição paritária obrigatória da União
Federal até o limite de 8,5%. Não obstante, destaca que a Resolução CJF n. 341/2015, estabelece a
possibilidade de opção dessa contribuição, conforme consta em seu art. 11.

- 3ª Região: informa que não há nenhum desembargador que tenha optado pela
contribuição junto à Funpresp; que na Seção Judiciária de São Paulo a GAJU não entra na base de
cálculo do Funpresp-Jud para a contribuição dos patrocinados; e que há casos na Seção Judiciária de
Mato Grosso do Sul de incidência de contribuição sobre GAJU, com o recolhimento paritário
patronal - isso ocorrendo somente quando o magistrado faz a opção expressa no termo de adesão da
Funpresp-Jud.

- 4ª Região: aduz que o Regional segue o artigo 11 da Resolução CJF 341/2015.
Adicionalmente, informa que, até o presente momento, 12 (doze) magistrados vinculados a este
Regional optaram pela contribuição mensal à Funpresp-Jud de valores referentes à GAJU (com igual
valor repassado pelo órgão patrocinador).

- 5ª Região: informa que o Tribunal não inclui a GAJU no cálculo da contribuição
previdenciária.

Ressalte-se ainda, que, em consulta ao Sistema Eletrônico de Informações do Conselho
da Justiça Federal, ao se pesquisar sobre o tema, encontramos os seguintes processos:
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- 0003007-75.2019.4.90.8000;
- 0005543-60.2019.4.90.8000;
- 0005673-48.2019.4.90.8000;
- 0005675-18.2019.4.90.8000.

Todos estes procedimentos versam sobre ofícios oriundos da Direção-Geral do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região encaminhando documentação referente a decisões judiciais que
determinaram à União que proceda à inclusão da gratificação por trabalho extraordinário na base de
cálculo da contribuição de juiz federal, para o FUNPRESP-JUD, com coparticipação do patrocinador
(União) na alíquota informada por ocasião da adesão do requerente ao FUNPRESP-JUD, limitada ao
percentual máximo de 8,5% (§ 3º do art. 16 da Lei n. 12.618/2012).

Pertinente informar ainda que, o Plenário deste CJF, ainda em 2018, por unanimidade,
decidiu não conhecer de consulta relativa a este tema, deliberando por encaminhar a matéria para a análise
do Supremo Tribunal Federal (id. 0122459).

A decisão foi tomada pelos membros do Colegiado durante apresentação do voto-vista
do desembargador federal Thompson Flores. Ao analisar a matéria na sessão de 26/02/2018, a relatora e
então conselheira do CJF, desembargadora federal Cecília Marcondes, lembrou as particularidades da
GAJU, instituída por quatro leis distintas para os magistrados federais de 1º e 2º graus, do Distrito Federal
e dos Territórios, do Trabalho e da Justiça Militar da União. “Consequentemente, a depender das
deliberações levadas a efeito pelas diferentes administrações desses órgãos ou respectivos conselhos
administrativos, ter-se-á um cenário anti-isonômico e contraditório a respeito do assunto, embora se trate
da mesma entidade administradora do benefício (Funpresp-Jud) e do mesmo ente patrocinador (União)”,
explicou.

A competência administrativa restrita do CJF também foi levada em consideração.
“Como forma de se evitar decisões conflituosas de outros órgãos fora desse âmbito em razão das diversas
soluções que se afiguram possíveis ao questionamento em tela, a melhor solução a ser adotada ao caso
concreto é o não conhecimento da consulta formulada, com a remessa dos autos, para uniformização de
procedimento, ao E. Supremo Tribunal Federal (STF), responsável pela criação, fiscalização,
funcionamento e extinção da entidade de previdência complementar do Poder Judiciário da União”,
recomendou a então relatora.

O então conselheiro Thompson Flores, em voto-vista, apresentou o mesmo
entendimento. “Conforme mencionado no voto da relatora, em julgamento semelhante, (...) decidiu-se
pelo não conhecimento da consulta, com remessa do feito ao STF: ‘Compete ao Supremo Tribunal Federal
firmar as diretrizes relativas à incidência do regime de previdência complementar aos servidores públicos
federais titulares de cargo efetivo ou membro do Poder Judiciário’. Assim, a solução mais prudente a ser
adotada ao caso concreto é o não conhecimento da consulta formulada, com a remessa dos autos ao
Supremo Tribunal Federal, para uniformização de procedimento”, disse o desembargador federal.

Segundo certidão apresentada pela então Chefe da Assessoria de Processamento e Apoio
às Sessões do CJF (id. 0122462), referida consulta foi realizada por intermédio do Ofício n. CJF-OFI-
2018/01649 encaminhado em 25/04/2018 (id. 0122465) e, no âmbito do protocolo administrativo do STF,
autuou-se o Processo SEI n. 5.495/2018.

Por todo o exposto, submete-se essas informações à elevada consideração de Vossa
Excelência e apresenta-se minuta de resposta ao CNJ na id. 0122380.

 
RODRIGO VASCONCELLOS CHEBLI
Assessoria Especial da Secretaria-Geral

 

 

Autenticado eletronicamente por Rodrigo Vasconcellos Chebli, Assessor(a) Especial - Assessoria
Especial - SG, em 19/05/2020, às 16:25, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0122455 e o
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Processo nº0001723-70.2020.4.90.8000 SEI nº0122455
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CERTIDAO Nº CJF-CET-2018/00138

Processo  nº  CJF-PPN-2013/00052

ASSUNTO:  Consulta acerca da possibilidade de integração da Gratificçaão por Exercício
Cumulativo de Jurisdição - GAJU na base de cálculo da contribuição de previdência
complementar, com contribuição paritária da União.

RELATOR:  Conselheira CECÍLIA MARCONDES

Data do julgamento:  16/04/2018

Certifico que o processo em epígrafe foi devolvido equivocamente a este Conselho da
Justiça Federal, por servidor responsável pelo malote digital do Supremo Tribunal Federal, que
alegou ser processo judicial (Expediente Externo n. CJF-EXT-2018/02102). Assim, após os
esclarecimentos prestados por esta signatária, retificaram o equívoco por meio do Expediente
Externo n. CJF-EXT-2018/02108, ambos juntados aos autos.

Certifico, ainda, que esta unidade tomou ciência de que, no âmbito do protocolo
administrativo do STF, autuou-se, nesta data, o OFÍCIO n. CJF-OFI-2018/01649, de 25/4/2018,
juntamente com a cópia do respectivo feito, como Processo SEI n. 5.495/2018, o qual foi
remetido à Presidência daquele órgão.

Brasília, 18 de maio de 2018.

 

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA
Chefe da Assessoria de Processamento e Apoio às Sessões

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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OFÍCIO Nº CJF-OFI-2018/01649
Brasília, 25 de abril de 2018.

A Sua Excelência a Senhora

Ministra CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA

Presidente do Supremo Tribunal Federal

Brasília - DF

Assunto: Comunicação de decisões, despachos, julgamentos de processos do colegiado

 

Senhora Presidente,

Informo a Vossa Excelência que o Conselho da Justiça Federal, na sessão
realizada em 16 de abril do ano em curso, ao apreciar o Processo n. CJF-PPN-
2013/00052, não conheceu da consulta formulada pela Associação dos Juízes
Federais de São Paulo e do Mato Grosso do Sul - AJUFESP acerca da possibilidade
de integração da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GAJU na base
de cálculo da contribuição de previdência complementar, com contribuição paritária da
União, e determinou a remessa do feito ao Supremo Tribunal Federal.

Por oportuno, encaminho a Vossa Excelência cópia do referido processo.

Respeitosamente,

 

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

 

INFORMAÇÃO
Referência: SGP - Folha de pagamento - Processo n. 0001723-70.2020.4.90.8000

Este Conselho é intimado, via PJe, para que informe, nos autos do Procedimento de
Consulta CNJ n. 0008714-12.2019.2.00.0000, se em seu âmbito, bem como no dos Tribunais Regionais
Federais, a contribuição paritária da União, até o limite de 8,5%, observa o valor da Gratificação por
Exercício Cumulativo de Jurisdição – GAJU na base de cálculo da contribuição previdenciária
complementar.

Diante dessa demanda, os autos foram encaminhados para a Diretoria Executiva de
Planejamento e de Orçamento, para que fossem prestados os esclarecimentos necessários.

Em resposta, referida unidade asseverou que o tema já fora tratado por este Conselho no
Processo SEI n. 0002544-80.2019.4.90.8000, no qual foram coletadas, ainda no ano de 2019, as seguintes
informações junto aos tribunais:

- 1ª Região: informa que realiza o recolhimento da contribuição paritária sobre a
Gratificação por Acúmulo de Jurisdição quando o magistrado participante do Funpresp-Jud na
modalidade de patrocinado opta pela utilização da gratificação para integrar a base de cálculo da
contribuição para a referida Fundação de Previdência Complementar.

- 2ª Região: assevera que, até o presente momento, não há casos de desconto para
fins de Funpresp-Jud sobre valores da GAJU.

- 3ª Região: aduz que há apenas um caso na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul
de incidência de contribuição sobre GAJU, com o recolhimento paritário patronal.

- 4ª Região: noticia que que há nove casos na região, da incidência de contribuição
sobre GAJU, com o recolhimento paritário patronal.

- 5ª Região: informa que, apesar de uma consulta realizada por magistrado sobre a
possibilidade de incidência da contribuição sobre a GAJU, não há caso na região de desconto sobre
GAJU dessa natureza.

A unidade orçamentária ainda registra que, em sendo adotada pela Justiça Federal a
referida contribuição complementar, as despesas inerentes impactarão as obrigações com a folha normal,
na Ação 20TP – Pagamento de Pessoal Ativo da União, sujeitas ao limite do teto de gastos imposto pela
Emenda Constitucional n. 95.

Além disso, tendo em vista que as respostas compiladas pela unidade de Orçamento
foram coletadas ainda no ano de 2019, a Assessoria Especial diligenciou juntos aos cinco Tribunais
Regionais Federais para colher informações mais atualizadas. Abaixo apresenta-se resumo com a atual
situação dos TRFs:

- 1ª Região: informa que realiza o recolhimento da contribuição paritária sobre a
GAJU quando o magistrado participante do Funpresp-Jud na modalidade de patrocinado opta pela
utilização da gratificação para integrar a base de cálculo da contribuição para a referida Fundação de
Previdência Complementar.

- 2ª Região: conforme verificado com a Divisão de Pagamento do Tribunal, no
momento, não há casos de parcela da GAJU sendo considerada na base de cálculo da contribuição
optativa destinada à previdência complementar, com contribuição paritária obrigatória da União
Federal até o limite de 8,5%. Não obstante, destaca que a Resolução CJF n. 341/2015, estabelece a
possibilidade de opção dessa contribuição, conforme consta em seu art. 11.
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- 3ª Região: informa que não há nenhum desembargador que tenha optado pela
contribuição junto à Funpresp; que na Seção Judiciária de São Paulo a GAJU não entra na base de
cálculo do Funpresp-Jud para a contribuição dos patrocinados; e que há casos na Seção Judiciária de
Mato Grosso do Sul de incidência de contribuição sobre GAJU, com o recolhimento paritário
patronal - isso ocorrendo somente quando o magistrado faz a opção expressa no termo de adesão da
Funpresp-Jud.

- 4ª Região: aduz que o Regional segue o artigo 11 da Resolução CJF 341/2015.
Adicionalmente, informa que, até o presente momento, 12 (doze) magistrados vinculados a este
Regional optaram pela contribuição mensal à Funpresp-Jud de valores referentes à GAJU (com igual
valor repassado pelo órgão patrocinador).

- 5ª Região: informa que o Tribunal não inclui a GAJU no cálculo da contribuição
previdenciária.

Ressalte-se ainda, que, em consulta ao Sistema Eletrônico de Informações do Conselho
da Justiça Federal, ao se pesquisar sobre o tema, encontramos os seguintes processos:

- 0003007-75.2019.4.90.8000.
- 0005543-60.2019.4.90.8000.
- 0005673-48.2019.4.90.8000.
- 0005675-18.2019.4.90.8000.

Todos estes procedimentos versam sobre ofícios oriundos da Direção-Geral do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região encaminhando documentação referente a decisões judiciais que
determinaram à União que proceda à inclusão da gratificação por trabalho extraordinário na base de
cálculo da contribuição de juiz federal, para o FUNPRESP-JUD, com coparticipação do patrocinador
(União) na alíquota informada por ocasião da adesão do requerente ao FUNPRESP-JUD, limitada ao
percentual máximo de 8,5% (§ 3º do art. 16 da Lei n. 12.618/2012).

Informa-se, por fim, que o Plenário deste CJF, em sessão realizada em 16/04/2018, nos
autos do Processo SIGA n. CJF-PPN-2013/00052, não conheceu de consulta encaminhada pela Fundação
de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud,
repassando pleito da Associação dos Juízes Federais de São Paulo e Mato Grosso do Sul – Ajufesp quanto
à possibilidade de integração da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GAJU na base de
cálculo da contribuição optativa destinada à previdência complementar, com contribuição paritária
obrigatória da União Federal até o limite de 8,5%. Por unanimidade, o CJF, ao não conhecer da consulta
decidiu encaminhar a matéria para a análise do Supremo Tribunal Federal.

Encaminhe-se a presente informação ao Conselho Nacional de Justiça, juntamente com
cópia da manifestação da Assessoria Especial de id. 0122462 e dos documentos que a acompanham.

 
Juíza Federal SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

Secretária-Geral do Conselho da Justiça Federal
 

Autenticado eletronicamente por Juíza Federal SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES,
Secretária-Geral, em 19/05/2020, às 18:50, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0122380 e o
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